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PREFEITURA DE 

EXCCISE 
AAAAA LNANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO I CIDADANIAI 

- 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, autorizo a contratação através de procedimento 

licitatório nos termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se a ao setor de Protocolo 

para adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.  

  

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 60.836.786/0001-03 

Antonio  James  Mota da Silva, 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FARDAMENTO E 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA ATENDER A DEMANDA DA GUARDA MUNICIPAL ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

 

Lill 

Justificativa da Necessidade 
A Guarda Municipal vinculada a Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Barra 

do Corda enfrenta uma problemática significativa relacionada a insuficiência do fardamento 

fornecido aos guardas municipais. Esta situação compromete a uniformidade e a adequada 

identificação dos profissionais que atuam nas atividades de segurança pública, essencial para o 

desempenho eficaz de suas funções. 

0 fardamento é um elemento vital na construção da imagem institucional das forças de segurança 

e sua ausência ou inadequação pode acarretar em dificuldades de reconhecimento e confiança 

por parte da população, além de prejudicar a percepção de autoridade necessária para o exercício 

das atribuições da Guarda Municipal. A falta de uniformidade no vestuário pode gerar uma 

sensação de ineficácia nos serviços prestados, comprometendo a legitimidade da atuação dos 

agentes de segurança junto à comunidade. 

Essa insuficiência no fardamento também se reflete diretamente na moral e motivação dos 

guardas municipais, que podem sentir-se desvalorizados em suas funções devido 

impossibilidade de contar com os recursos adequados ao exercício de suas atividades. Tal situação 

pode impactar não apenas a performance individual desses profissionais, mas também a 

efetividade coletiva da segurança pública no município, refletindo em  indices  de segurança e na 

confiança do cidadão nas instituições responsáveis pela proteção e manutenção da ordem. 

Portanto, a contratação de novo fardamento é uma necessidade premente e deve ser vista como 

uma prioridade pela gestão municipal, visando atender à demanda de segurança da população e 

assegurar a integridade e eficiência nas ações desempenhadas pela Guarda Municipal. 0 

atendimento a essa necessidade contribui para a valorização do trabalho dos servidores e para a 

melhoria da imagem institucional da segurança pública em Barra do Corda, garantindo que os 

princípios de eficácia, eficiência e efetividade sejam respeitados em prol do interesse público. 

0 presente documento também visa analisar a viabilidade da contratação, bem como compilar as 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 
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`- demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referencia, de forma 

a melhor atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Sança Pública. 

A aquisição de tonfas e placas balísticas é para atender aos guardas civis municipais, pois é 
essencial que esses profissionais estejam devidamente equipados com placas balísticas, pois a 

proteção balística é fundamental para o desempenho de suas funções. Eles devem se apresentar 

sempre com a proteção adequada e fardamento condizente com as exigências da função pública 

que exercem. A segurança balística é um elemento crucial no ambiente de trabalho desses 

servidores, uma vez que suas atividades envolvem riscos inerentes. Portanto, é imprescindível 
fornecer-lhes os meios necessários para que possam exercer suas atribuições com segurança e 

eficiência. A aquisição demonstra o compromisso em garantir a integridade física e o bem-estar 

destes. 

Além disso, essa medida contribui para transmitir à população uma imagem de profissionalismo e 
confiança nos serviços prestados por esses profissionais. E importante ressaltar que a aquisição 

desses equipamentos de proteção individual é uma medida preventiva para assegurar a segurança 

dos servidores, bem como para manter a ordem e a tranquilidade no exercício de suas funções  

públicas. 

th. Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 11 de 

Setembro de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2025 . A 
referida demanda não foi planejada anteriormente pois a Secretaria de segurança Pública foi 

criada após a finalização de elaboração do Plano de Contratações Anual de 2025. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AG ENTE DE CONTRATAÇÃO: Auricélia de Sousa da Silva — Portaria n2 276/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Antonio  James  Mota da Silva — Portaria n2  208/2025 

00 
r"0 —%  

Estudo Técnico Preliminar 
0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

Item  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote 01- FARDAMENTO 

Descrição Unidade Quant. 
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Gandola  Combat Shirt:  Características:- Tecido Ripstop 67% poliéster 33% algodão-116-1 

táticos laterais com velcro- Punhos reguláveis- Proteção UFPF 50+- Zíper- Tecido  Dry  de 

secagem rápida- Cor: Azul Marinho 

Calça Tática Ripstop: Características: - Fator de proteção  UV  50 4-;-Reforço no joelho;-

Reforço na região traseira-6 bolsos cargo;-•2 frontais-•2 laterais com velcro-•2 traseiros 

com velcro-Puxador emborrachado nos bolsos;-•Material: 100% Poliéster  Poly  Ripstop- 

•Fechamento: Zíper frontal e botão reforçado-Costura dupla.- Cor: Azul Marinho 

3 

4 

8 

9 

10 

Camisa algodão: (Tipo Suadeira na Cor Azul Marinho) com Brasão estampado nas laterais 

das mangas Nome de guerra frontal com tipo sanguíneo Tecido algodão, nome da 

Instituição nas costas na cor amarela 

Coturno: » CABEDAL:e Fechamento em zíper. Confeccionado em couro com extra brilho.• 

Cano em Cordura impermeável e resistente à abrasão, cortes e rasgões.. Aplicado ao 

tecido também há o revestimento funcional Smartec ®  Air,  que elimina o excesso de calor 

e umidade.» CADARÇO:. Poliéster.» PALMILHA:. De EVA.» SOLADO:. PU extra leve 

colado e costurado ao cabedal.Cor: Preto 

BORNAL: Fechamento em ziper Cinta de regulagem para ajuste na perna Equipamento 

ambidestro Fitas MOLLE frontais para acoplamento de bolsos menores Porta carregador 

GORRO: Boné Azul marinho da Guarda Municipal Produzido em  Rip Stop  altamente 

resistente Regulagem de tamanho- Cor: Azul Marinho 

CINTO TÁTICO: Cinto tático militar ajustável  Nylon  Poliuretano Fivela de liberaggo.Cor: 

Preto 

CINTO INTERNO COM FIVELA: - Fivela resistente de Polímero Antialérgico, - Sistema de 

fechamento pratico- Ajustável sem necessidade de furos, permitindo o ajuste para todos 

os tamanhos conforme a necessidade.- Comprimento total do cinto: 1,20 metros.- Largura: 

3,5 centímetros.- Cor: Azul Marinho 

UNIFORME SOCIAL MASCULINO: Camisa social manga curta, cor azul claro com 

fechamento de botões e dois bolsos frontais na altura do peito, brasão da guarda bordado 

na manga esquerda e bandeira do município na manga direita e ombreiras para a  insignia.  

Tecido Milastano.Cor dos botões: azul- marinho.Calça social azul marinho com bolso 

frontal e dois bolsos traseiros embutidos, fechamento frontal com botão e passador de 

cinto. 

UNIFORME SOCIAL FEMININO: Camisa social manga curta, cor azul claro com fechamento 

de botões e dois bolsos frontais na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 

esquerda e bandeira do município na manga direita e ombreiras para a  insignia.  tecido 

Milastano.cor dos botões: azul- marinhoSaia Social Azul -Marinho, com corte reto na 

frente, abertura com transpasse eras, sem bolsos, comprimento na altura do joelho, 

passador de cinto, fechamento na parte de trás com zíper, tecido Milastano.  

SHORT  MASCULINO: Cor preto, tecido Tactel  

SHORT  FEMININO: Cor preto, tecido Tactel 

Lote 02- EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

Descrição 

PLACA BALISTICA MASCULINA: Nível Ill-A - Com capa interna e externa. Tecido capa: 

RipstopCor: Azul marinho com brasãoQue atenda aos requisitos da Norma NIJ  Standard  

0101.04; 

PLACA BALISTICA FEMININA:  Navel  Ill-A - Com capa interna e externa. Tecido capa: 

RipstopCor: Azul marinho com brasãoQue atenda aos requisitos da Norma NU  Standard  

0101.04; 

TONFA: Tonfa cobra modelo francês. Peça inteiriça sem parafusos ou emendas-

Empunhadura anatômica- Proteção contra armas pontiagudas- Dissipador de impacto reto 

UNIDADE 96 

UNIDADE 96 

UNIDADE 96 

UNIDADE 40 

UNIDADE 48 

48 UNIDADE 

UNIDADE 48 

UNIDADE 48 

UNIDADE 48 

UNIDADE 10 

UNIDADE 

UNIDADE 

Unidade 

38 

10  

Quant. 

UNIDADE 8 

UNIDADE 2 

UNIDADE 10  

• 
5 

6 

7 
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12 

Item 

1 

2 

3  

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
Página 3 de 4 



- \t,  r 
•17e''t  

Barra do Corda - MA: e Julho de 2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DE 

BA RA 
Firpcw  A  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, real pesquisa de 

preços do objeto ora solicitado. 

Documento assinado digitalmente  

ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA 

Data: 11/07;2025 13:00:27-0300 
Verifique em https://validar.iti.govbr  

Antonio  James  Mota da Silva 

Secretário de Segurança Pública 

Portaria n° 208/2025 

• 

• 
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GABINETE tsAifk,4  DO PREFEITO 
do 

PORTARIA N° 208/2025 —  GAB,  DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

El 
no  r 
TRABALHANDO PARA  TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

PREFEITURA DE 
MAI  1,  

• 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO E ORDENADOR DE DEPESAS DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA,  Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, ANTÔNIO  JAMES  MOTA DA SILVA,  inscrito no CPF 
sob o n° 962.329.003-91, para exercer  o cargo em comissão de SECRETARIO E 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA  do 
município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dezesseis de abril de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

RIGO ALB 00.41 0-‘4 IngridelvAl"  
Prefeito  do  unicipio de Barrasl9Lcla — 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 ----04401111111.aftwo.„ 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA.  

PORTARIA N° 128/2025 -  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Publique-se e Cumpra-se 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DO MUNICiP10 DE BARRA DO 

CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE.  

Artigo 1 - NOMEAR, VALERIA MELO ALVES ROCHA, inscrita no CPF sob 

o n° 056814.073-73, para exercer a função de Fiscal de Contratos do município 

de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia dois de janeiro do ano corrente, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência, 

Prefei e do município de Barra do Cor .a - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



ti A A.
4 11, 

y  

É I L/C 

TItAltAl IlAt1l)0 PAPA TOPOr, 
CON tasPr.sro r CIPADANIAI  

PORTARIA  N" 276/2025 — GAB, DE 23 DE  MAIO  DE 2025. 

fitg$INP. fr. 
'ID N1 n-1i° 

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SEGUNDA 
AGENTE DE CONTRATAÇÁO E PREGOEIRA DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA.'' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1°- NOMEAR, AURICÉLIA DE SOUSA DA SILVA, inscrita no CPF sob 
o número n° 603.038.313-24, para exercer a função do Segunda Agente de 
Contratação e Pregoeira da Comissão Permanente do Licitação do Município de 
Barra do Corda — MA.  

Art.  2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Gorda, Estado do Maranhão, aos 
vinte e trés de maio de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

-RIGO AM 4r411-6\ieL-66-sbAk 
i-riunicipip-c6 Barra do —  r-d—a :----MA-- 

- _  

Mid Isaac Martins, n" 171 •  Centro 6.!;95'0-000 -- Harm do  Corda  - MA 
Slt Y.1: OW/69.198,4MM 17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO. RESPEITO C CIDADANIA1 

PORTARIA  N° 26/2025 — GAB, DE 03 JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO Dh. AGENTE DE  CON  1 RAI AÇÃO, EQUIPE DE A.P010 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, NOS 
TERMOS DA LEI /s1" 14.133, DE 1' DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.' 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, em plena exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art.  1' - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei  if  14.133. de 10  de abril de 2021 e decreto municipal n" 

138/2023. 

Parágrafo Único:  Ern  licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame  sera  designado pregoeiro.  

Art.  20 - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral, para atuar como Pregoeira, conforme o 

disposto no  art.  30, §.30  do decreto n°. 138/2023.  

Art.  3" - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tornar decisões acerca do procedimento licitatorio; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória,  

III.  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao  born  andamento do certame ate a 

homologação. 

Rua Isaac Martins, n* 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA1  

Art.  4 - :Hum designados os servidores abaixo relacionados corno m.ernbros da Comisso 

Permanente de Contrataçao, que auxiliará o Agente de Contrataçao, na conduçao dos processos 

licitatórios: 

Sra. A.ntõnia Leilani Avelino Pacheco Pires Membro;  

It—  Sra. Simone Lopes dos Santos -- Membro.  

Art.  50  - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliara a Pregoeira, na conduçao dos procesSos licitatórios: 

Sra. Antemia Leilani. Avelino Pacheco Pires -- Membro; 

Sra. Simone Lopes dos Santos --- Membro.  

Art.  6' - Esta Portaria entra em vigor  pa  data da sua publicaçao, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  aos 

três de janeiro de dois mil, e vinte e cinco. 

D8-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 
/-1 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DE  

Bit itA 
19 • A 

AAAAAA KANO° PAPA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIA ,  

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, 60.836.786/0001-03 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Antonio  James  Mota da Silva 

Problema Resumido 
A Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta a 

insuficiência do fardamento fornecido aos guardas municipais, comprometendo a uniformidade e 

identificação dos profissionais nas atividades de segurança pública desempenhadas. Atender a 

necessidade dos guardas municipais, no quesito segurança, em virtude de várias situações de 

violência enfrentada pelos no exercício de suas funções, garantindo assim a integridade física dos 
mesmos, bem como equipamentos de segurança. 

• 

Em atendimento ao inciso I do  art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma 

problemática significativa relacionada a insuficiência do fardamento fornecido aos guardas municipais. 

Esta situação compromete a uniformidade e a adequada identificação dos profissionais que atuam nas 

atividades de segurança pública, essencial para o desempenho eficaz de suas funções. 

0 fardamento é um elemento vital na construção da imagem institucional das forças de segurança e 

sua ausência ou inadequação pode acarretar em dificuldades de reconhecimento e confiança por parte 

da população, além de prejudicar a percepção de autoridade necessária para o exercício das 

atribuições da Guarda Municipal. A falta de uniformidade no vestuário pode gerar uma sensação de 

ineficácia nos serviços prestados, comprometendo a legitimidade da atuação dos agentes de segurança 

junto à comunidade. 
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Essa insuficiência no fardamento também se reflete diretamente na moral e uiipivação dos guardas 

municipais, que podem sentir-se desvalorizados em suas funções devido à impossibilidade de contar 

com os recursos adequados ao exercício de suas atividades. Tal situação pode impactar não apenas a 

performance individual desses profissionais, mas também a efetividade coletiva da segurança pública 

no município, refletindo em  indices  de segurança e na confiança do cidadão nas instituições 

responsáveis pela proteção e manutenção da ordem. 

Portanto, a contratação de novo fardamento é uma necessidade premente e deve ser vista como uma 

prioridade pela gestão municipal, visando atender à demanda de segurança da população e assegurar 

a integridade e eficiência nas ações desempenhadas pela Guarda Municipal. 0 atendimento a essa 

necessidade contribui para a valorização do trabalho dos servidores e para a melhoria da imagem 

institucional da segurança pública em Barra do Corda, garantindo que os princípios de eficácia, 

eficiência e efetividade sejam respeitados em prol do interesse público. • 0 presente documento também visa analisar a viabilidade da contratação, bem como compilar as 

demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a 

melhor atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

A aquisição de tonfas e placas balísticas para atender aos guardas civis municipais é essencial para o 

desempenho das atividades de segurança pública. 

Eles devem se apresentar sempre com a proteção adequada e fardamento condizente com as 

exigências da função pública que exercem. A segurança balística é um elemento crucial no ambiente 

de trabalho desses servidores, uma vez que suas atividades envolvem riscos inerentes. Portanto, é 

imprescindível fornecer-lhes os meios necessários para que possam exercer suas atribuições com 

segurança e eficiência. A aquisição demonstra o compromisso em garantir a integridade física e o bem-

estar destes. 

Além disso, essa medida contribui para transmitir à população uma imagem de profissionalismo e 

• confiança nos serviços prestados por esses profissionais. É importante ressaltar que a aquisição desses 

equipamentos de proteção individual é uma medida preventiva para assegurar a segurança dos 

servidores, bem como para manter a ordem e a tranquilidade no exercício de suas funções públicas. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A contratação de fardamento para os guardas municipais da Prefeitura Municipal de Barra do Corda é 

essencial para garantir a uniformidade e a identificação adequada dos profissionais nas atividades de 

segurança pública. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender, 

visando assegurar a qualidade e eficácia do produto adquirido, bem como o atendimento às 

necessidades da Secretaria de Segurança Pública. 

Requisitos do Fardamento: 
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1. Composição do tecido: 0 fardamento deve ser confeccionado em tecido resist , e, composto por 

pelo menos 65% de poliéster e 35% de algodão, garantindo conforto e resistênciâ o desgaste diário. 

2. Durabilidade: 0 fardamento deve apresentar uma durabilidade  minima  de 12 meses sob condições 

normais de uso, sem perda significativa de características funcionais como cor, forma e resistência. 

3. Identificação: Cada pega de fardamento deve incluir elementos de identificação como braçadeiras 

ou faixas refletivas com a denominação "Guarda Municipal" e/ou brasão da Prefeitura, em 

conformidade COM as normas de segurança pública. 

4. Variedade de tamanhos: 0 fornecimento deve abranger uma grade completa de tamanhos (PP, P. 

M, G, GG e XG) para atender à diversidade de biotipos dos agentes, garantindo que todos tenham 

acesso a fardamentos adequados. 

41)  5.  Design:  0  design  das pegas deve seguir padrões que garantam distinção e profissionalismo, com 

combinação de cores uniformes e apresentáveis, respeitando a estética requerida para a função de 

segurança. 

6. Conforto e praticidade: As pegas devem permitir liberdade de movimento, possuindo detalhes que 

garantam conforto, como forros internos e costuras reforçadas, além de sistema de fechamento 

prático e funcional. 

7. Lavabilidade: 0 fardamento deve ser lavável em máquinas comuns, mantendo a integridade das 

cores e do tecido após no mínimo 50 ciclos de lavagem. 

8. Compatibilidade: As pegas devem ser compatíveis com acessórios de segurança, como coletes 

balísticos, não devendo interferir na funcionalidade destes itens. 

9. Certificação técnica: 0 fornecedor deve apresentar certificados que comprovem que os materiais 

• usados atendem aos requisitos de segurança e qualidade especificados por normas técnicas 

reconhecidas. 

10. Prazo de entrega: 0 prazo de entrega das pegas deve ser de no máximo 30 dias após a assinatura 

do contrato, incluindo possíveis ajustes e reposições necessárias. 

Requisitos dos equipamentos de segurança: 

1. TONFA MATERIAL: FIBRA (POLiMERO DE ALTA RESISTÊNCIA) (Produto 62220) Tonfa de Fibra 

fabricado em polímero de alta resistência, Possuir de 58cm à 60cm de comprimento por 3cm de 

diâmetro, Peso aproximado de 1kg. Cabo da haste deverá possuir formato anatômico medindo entre 

13cm e 14 cm de comprimento com sulcos por toda sua extensão. 0 cabo lateral deverá possuir sulcos 

transversais em toda sua extensão e fabricado do mesmo material da haste principal. Possui um pomo 

na extremidade do cabo lateral com diâmetro de aprox. 4,5cm com a finalidade de evitar que a tonfa 

escape facilmente da mão do agente. Cabo lateral resistente, de forma a 
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2. PLACA BALÍSTICA: deverá obedecer às normas exigidas pelo Ministério da Defesa - Exército 

Brasileiro, por meio do Campo de Provas de Marambaia, de acordo com a norma Padrão NIJ  Standard  
0101.04, no que diz respeito às normas balísticas, como também às exigências complementares abaixo 

descritas: RESISTÊNCIA MÍNIMA Colete de proteção balística nível Ill-A conforme Norma NIJ  Standard  
0101.04. Modelo Ostensivo masculino e preferencialmente feminino. 

Esses requisitos visam garantir que a solução contratada atenda plenamente à necessidade de 

fardamento adequado para os guardas municipais da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

proporcionando uniformidade e efetividade nas ações de segurança pública. • 
SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Soluções disponíveis no mercado para o problema de fardamento da Guarda Municipal: 

Aquisição de Fardamento Padrão 

- Vantagens: 

Custo relativo baixo em comparação com soluções customizadas. 

Produção em larga escala, garantindo uniformidade estética e funcional. 

Simplicidade na aquisição e entrega rápida. 

- Desvantagens: 

Limitada personalização (cores e logos podem ser restritos). 

Possibilidade de desgaste acelerado devido à menor qualidade dos materiais. 

Falta de adequação a situações especificas, como clima local ou necessidades operacionais. 

2. Contratação de Fornecedor Local para Fardamento Customizado 

Vantagens: 

- Maior adaptabilidade às necessidades especificas da Guarda Municipal. 

Suporte técnico e manutenção mais acessíveis e rápidos por estarem localizados na região. 

Estimulo à economia local. 

Desvantagens: 

Custos geralmente mais altos devido à personalização. 

- Prazo de entrega pode ser mais longo devido ao processo de  design  e customização. 

Limitações na capacidade de produção em grandes quantidades. 

3. Programa de Parceria Público-Privada  (PPP)  para Gestão de Fardamento 

- Vantagens: 

- Sustentabilidade financeira através do compartilhamento de custos. 

Garantia de atualização tecnológica e renovação periódica do fardamento. 

- Possibilidade de uma solução completa que inclua mão de obra e gerenciamento logístico. 
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Vantagens: 

elhor gestão orçamentária. 

amento conforme necessidade. 

manutenção e limpeza. 

Desvantagens: 

pode se tornar elevado. 

de uso e manutenção. 

conservação dos itens locados. 

- Custo inicial 

- Flexibilidade para 

- Possível inclusão 

fard 

5. Campanha de Crowdfunding ou Financiamento Coletivo 

- Vantagens: 

- Possibilidade de arrecadar recursos adicionais sem onerar o orçamento municipal. 

Engajamento da comunidade e aumento da visibilidade dos projetos de segurança pública. 

- Criação de um senso de pertencimento entre a população e os guardas municipais. 

- Desvantagens: 

- Incerteza quanto ao alcance da meta financeira. 

Necessidade de tempo e esforço significativo para promover a campanha. 

- Dependência de fatores externos e apoio comunitário, o que pode levar a incertezas. 

• 
Análise comparativa das soluções: 

- A aquisição padrão é ideal para inicio imediato e custo, mas limita personalização e qualidade. 

- 0 fornecedor local oferece melhor adaptação e suporte, porém com custos mais elevados e prazos 

prolongados. 

- A  PPP  garante sustentabilidade e inovação, mas envolve complexidade administrativa e dependência 

do setor privado. 

- A locação apresenta flexibilidade e baixo custo inicial, no entanto pode ser financeiramente inviável 

a longo prazo. 

- O crowdfunding é uma opção inovadora e comunitária, mas depende do engajamento popular e 

apresenta riscos financeiros e administrativos. 

Recomenda-se considerar a urgência na implementação do fardamento e as especificidades 

operacionais da Guarda Municipal para a escolha da solução mais adequada. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
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A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de fardamehio e equipamentos de 

segurança é essencial para atender as necessidades da Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda, considerando a urgência em melhorar as condições de trabalho dos 

guardas municipais. A insuficiência do fardamento atual no apenas compromete a identificação visual 

dos profissionais nas ruas, mas também sua segurança, especialmente em contextos de aumento da 

violência. A escolha por uma empresa especializada garante que o fardamento a ser fornecido será 

projetado com materiais adequados, técnicas de confecção modernas e ergonomia, proporcionando 

conforto e proteção aos usuários.  

Entre os aspectos técnicos que justificam essa escolha, destaca-se a qualidade dos materiais utilizados 

na confecção dos uniformes, que devem incluir tecidos resistentes, respiráveis e de fácil manutenção. 

Isso proporcionará maior durabilidade ao fardamento, reduzindo a necessidade de reposição em curto 

prazo e, consequentemente, evitando custos adicionais. Além disso, a compatibilidade dos produtos 

com normas de segurança vigentes e a possibilidade de personalização conforme as especificidades da 

corporação são fatores cruciais para garantir que o fardamento atenda ás exigências operacionais. 

Os benefícios operacionais relacionados à contratação de uma empresa especializada incluem não 

somente a entrega de um produto de qualidade, mas também o suporte técnico continuo e a 

manutenção dos itens adquiridos. Uma empresa com experiência no setor oferece garantias e 

assistência pós-venda, aumentando a eficiência do processo de aquisição e minimizando eventuais 

interrupções nas atividades da Guarda Municipal. Outra considerável vantagem é a escalabilidade da 

solução; a empresa pode prover novos lotes de fardamento ou equipamentos conforme a demanda, 

permitindo ajustes rápidos e adequados sem a necessidade de novas licitações ou contratações longas. 

Em termos econômicos, a escolha por um fornecedor especializado revela-se vantajosa quando 

comparada a soluções alternativas que poderiam surgir no mercado, como a compra de fardamento 

genérico ou a contratação de fornecedores não especializados. 0 custo-beneficio nesse contexto deve 

considerar não apenas o prego inicial, mas também os gastos com reposição, manutenção e possíveis 

perdas operacionais relacionadas à insatisfação dos guardas devido à inadequação do vestuário. 

investimento em fardamento e equipamentos de segurança adequados espera-se que proporcione um 

retorno tangível na forma de um ambiente de trabalho mais seguro, com menores taxas de acidentes 

e maior eficácia no desempenho das funções pelos guardas, refletindo positivamente na segurança 

pública de Barra do Corda. 

Por fim, a escolha de uma empresa especializada não só atende à necessidade premente de fornecer 

fardamento adequado aos guardas municipais, mas também assegura um compromisso com a 

eficiência operacional, a qualidade dos produtos e um uso responsável dos recursos públicos, 

alinhando-se com os objetivos institucionais da Prefeitura Municipal e promovendo uma melhoria 

substancial na prestação de serviços à comunidade. 

1E QUANTITATIVOS E VALORES 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNP.1: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
Página 6 de 12 

0,r I 

• 

• 



• 
4 

• 
9 

PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA alma 
\»t ItVEIVEI 

Lote 01- FARDAMENTO 

1 

2 

3 

5 

8 

11  

Descrição 

Gandola  Combat Shirt:  Características:- Tecido Ripstop 67% 

poliéster 33% algodão- Bolsos táticos laterais com velcro-

Punhos reguláveis- Proteção UFPF 50+- Zíper- Tecido  Dry  de 

secagem rápida- Cor: Azul Marinho 

Calça Tática Ripstop: Características: - Fator de proteção  UV  50 

+;-Reforço no joelho;-Reforço na região traseira-6 bolsos 

cargo;-02 frontais-•2 laterais com velcro-02 traseiros com 

velcro-Puxador emborrachado nos bolsos;-•Material: 100% 

Poliéster  Poly  Ripstop-•Fechamento: Ziper frontal e botão 

reforçado-Costura dupla.- Cor: Azul Marinho 

Camisa algodão: (Tipo Suadeira na Cor Azul Marinho) com 

Brasão estampado nas laterais das mangas Nome de guerra 

frontal com tipo sanguíneo Tecido algodão, nome da 

Instituição nas costas na cor amarela 

Coturno: » CABEDAL•Fechamento em ziper• Confeccionado 

em couro com extra brilho.• Cano em Cordura impermeável e 

resistente à abrasão, cortes e rasgões.. Aplicado ao tecido 

também ha o revestimento funcional Smartec ®  Air,  que 

elimina o excesso de calor e umidade.» CADARÇO:. 

Poliéster.» PALMILHA:. De EVA.» SOLADO:. PU extra leve 

colado e costurado ao cabedal.Cor: Preto 

BORNAL: Fechamento em zíper, Cinta de regulagem para ajuste 

na perna, Equipamento ambidestro, Fitas MOLLE frontais para 

acoplamento de bolsos menores, Porta carregador 

GORRO: Boné Azul marinho da Guarda Municipal, Produzido 

em  Rip Stop  altamente resistente, Regulagem de tamanho-

Cor: Azul Marinho 

CINTO TÁTICO: Cinto tático militar ajustável, Nylon  

Poliuretano, Fivela de liberação.Cor: Preto 

CINTO INTERNO COM FIVELA: - Fivela resistente de Polímero 

Antialérgico, - Sistema de fechamento pratico- Ajustável sem 

necessidade de furos, permitindo o ajuste para todos os 

tamanhos conforme a necessidade.- Comprimento total do 

cinto: 1,20 metros.- Largura: 3,5 centímetros.- Cor: Azul 

Marinho 

UNIFORME SOCIAL MASCULINO: Camisa social manga curta, 

cor azul claro com fechamento de botões e dois bolsos frontais 

na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 

esquerda e bandeira do município na manga direita e 

ombreiras para a  insignia.  Tecido Milastano.Cor dos botões: 

azul- marinho.Calça social azul marinho com bolso frontal e 

dois bolsos traseiros embutidos, fechamento frontal com 

botão e passador de cinto. 

10 

UNIFORME SOCIAL FEMININO: Camisa social manga curta, cor 

azul claro com fechamento de botões e dois bolsos frontais na 

altura do peito, brasão da guarda bordado na manga esquerda 

e bandeira do município na manga direita e ombreiras para a  

insignia.  tecido Milastano.cor dos botões: azul- marinho, Saia 

Social Azul -Marinho, com corte reto na frente, abertura com 

transpasse atrás, sem bolsos, comprimento na altura do 

joelho, passador de cinto, fechamento na parte de trás com 

zíper, tecido Milastano.  

SHORT  MASCULINO: Cor preto, tecido Tactel 

12 SHORT  FEMININO: Cor preto, tecido Tactel 

Unidade I Quant. Unid. R$ Total 

UNIDADE 96,00 R$ 260,00 
R$ 

24.960,00 

UNIDADE 96,00 R$ 260,00 
R$ 

24.960,00 

UNIDADE 96,00 R$ 75,00 
R$ 

7.200,00 

UNIDADE 40,00 R$ 350,00 
R$ 

14.000,00 

UNIDADE 48,00 R$ 190,00 
R$ 

9.120,00 

UNIDADE 48,00 R$ 75,00 
R$ 

3.600,00 

UNIDADE 
R$ 

48,00 R$ 196,00 
9.408,00 

UNIDADE 48,00 R$ 70,00 
R$ 

3.360,00 

UNIDADE 48,00 R$ 250,00 
R$ 

12.000,00 

UNIDADE 10,00 R$ 250,00 
R$ 

2.500,00 

UNIDADE 
R$ 

38,00 R$ 75,00 
2.850,00 

UNIDADE 10,00 R$ 75,00 R$ 750,00 

6 

7 

Item 

Lote 02- EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  

Página 7 de 12 



RESULTADOS PRETENDIDOS Ono  

• 

e 

PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO BA. VA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA EC A 
TRAUMA...00 PARA TODOS  
CCU%  RESPEITOS CIDADANIA' 

e -, •'.... ' 

'..' 

Item Descrição Unidade Quant. `NSNUnid. R$ Total 

PLACA BALÍSTICA MASCULINA: Nível Ill-A - Com capa interna e 

1 externa. Tecido capa: Ripstop Cor: Azul marinho com brasão UNIDADE /
i R$ 

8,00 
R$ 

Que atenda aos requisitos da Norma NU  Standard  0101.04; 
2.250,00 18.000,00 

PLACA BALISTICA FEMININA: Nível Ill-A - Com capa interna e 

2 externa. Tecido capa: Ripstop Cor: Azul marinho com brasão UNIDADE 2,00 
R$ R$ 

Que atenda aos requisitos da Norma N1.1  Standard  0101.04; 
2.250,00 4.500,00 

TONFA: Tonfa cobra modelo francês. Pega inteiriça sem 

3 parafusos ou emendas- Empunhadura anatômica- Proteção UNIDADE 10,00 R$ 120,00 
R$ 

contra armas pontiagudas- Dissipador de impacto reto 
1.200,00 

Valor Total R$ 138.408,00 

A-6 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

A justificativa para o parcelamento da contratação de empresa especializada em fornecimento de 

fardamento e equipamentos de segurança para os guardas municipais de Barra do Corda é 

fundamentada em aspectos técnicos e operacionais que garantem a eficiência da solução proposta. 0 

parcelamento permite uma melhor adequação das necessidades especificas de fardamento e 

equipamentos, proporcionando à administração pública maior flexibilidade na gestão do estoque e 

adequação às demandas dos guardas municipais, assegurando a entrega de itens conforme a 

necessidade imediata e a sazonalidade das demandas de segurança. 

Os benefícios do parcelamento incluem a possibilidade de adaptação às variações orçamentárias e 

financeiras da Prefeitura, além de facilitar a escolha dos fornecedores mais capacitados ao longo do 

processo, permitindo avaliações de desempenho entre as entregas. Esse formato também garante que 

os guardas municipais continuem a receber suporte adequado em um período mais curto, crucial em 

um contexto de crescimento de violência e insegurança, impactando positivamente a operacionalidade 

da Secretaria de Segurança Pública. 

Ademais, o parcelamento pode representar uma economia aos cofres públicos, pois permite condições 

de negociação melhores com fornecedores ao evitar compras em grandes quantidades sem a certeza 

de utilização. Esse modelo atende ao interesse público ao garantir que os profissionais tenham acesso 

a fardamentos e equipamentos adequados de forma continua, contribuindo não apenas para a 

segurança e integridade física dos guardas, mas também para a efetividade do serviço prestado 

população, promovendo a confiança no trabalho realizado pela segurança municipal.  

A contratação de novos fardamentos e materiais de apoio operacional para os guardas municipais de 

Barra do Corda apresenta resultados esperados em termos de economicidade e otimização de 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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recursos, com foco na melhoria da segurança pública. A solução proposta maxiñ í sto-beneficio 
ao proporcionar produtos que garantem durabilidade e conforto aos profissTQpfs, reduzindo a 

necessidade de reposições frequentes. Investir em fardamentos de qualidade não apenas melhora a 

apresentação da corporação, mas também minimiza gastos com manutenções emergenciais ou 

aquisição recorrente de pegas. 

0 aproveitamento eficiente dos recursos humanos se dá pela possibilidade de uma equipe mais bem 

equipada cumprir suas funções com maior eficácia e segurança. Com  fardamentos adequados, os 

guardas municipais terão melhor mobilidade e proteção, permitindo um desempenho superior nas 

suas atividades diárias. Além disso, um uniformizado adequado facilita a identificação dos agentes pela 

população, contribuindo para uma imagem positiva da segurança pública local. 

S  
Em termos de recursos materiais, a escolha por fornecedores que oferecem condições de pagamento 

atraentes e garantia de qualidade garante que os investimentos realizados sejam revertidos em êxito 

operacional. Isso evita desperdícios, uma vez que os equipamentos e vestimentas adquiridos são 

planeados levando em consideração as especificidades e necessidades do serviço. 

Por fim, em relação aos recursos financeiros, a contratação de fardamentos e materiais de apoio 

proporciona uma otimização desse tipo de investimento público, pois assegurar condições adequadas 

de trabalho aos guardas municipais resulta em diminuição da rotatividade, redução de custos com 

treinamentos e amplia a capacidade de enfrentamento das situações adversas enfrentadas no 

exercício da função. Dessa forma, a solução proposta atende tanto à segurança dos profissionais 

quanto à responsabilidade fiscal da administração pública. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para abordar as necessidades da Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda, relacionadas à insuficiência do fardamento dos guardas municipais e os riscos que enfrentam 

no exercício de suas funções, é fundamental definir uma série de providências operacionais e 

estruturais a serem adotadas antes da celebração do contrato. 

Primeiramente, deve-se realizar um mapeamento detalhado das especificações técnicas dos uniformes 

e materiais de apoio operacional. Essa análise permitirá determinar as características necessárias para 

garantir a segurança e visibilidade dos guardas, como tecidos reflexivos, resistência a intempéries e 

conforto, adequando o fardamento às exigências das atividades desempenhadas. Em seguida, será 

necessário estabelecer critérios de qualidade e durabilidade para os produtos, atentando-se para a 

seleção de fornecedores capazes de atender a essas demandas especificas. 

Uma segunda providência essencial consiste na definição de um cronograma de entrega dos 

fardamentos e dos materiais de apoio, de modo a assegurar que todos os profissionais recebam seus 

equipamentos antes do inicio da temporada de maior risco ou em situações emergenciais. Esse 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 
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cronograma deve ser concebido com margens adequadas para evitar atrasos, gara ndo assim a 

continuidade das operações de segurança pública sem interrupções. 

Além disso, é recomendado que se inclua um plano de gerenciamento de estoque,  Nils  n :o a reposição 

e manutenção dos fardamentos ao longo do tempo. A criação desse plano deve considerar a 

rotatividade de uso e as condições de desgaste dos equipamentos, evitando a falta de materiais 

essenciais que comprometam a atuação da Guarda Municipal. Isso pode envolver a realização de 

análises periódicas sobre a necessidade de novos pedidos baseados no consumo e desgaste dos itens. 

Em relação às capacitações, considerando a especificidade da contratação e a relevância da fiscalização 

contratual, sugere-se a elaboração de um curso especifico para servidores responsáveis pela gestão do 

contrato. 0 curso deverá abranger não apenas aspectos técnicos relacionados aos uniformes e 

materiais, mas também o conhecimento sobre normas de segurança e atendimento a situações de 

risco, reforçando a importância da identificação adequada por parte dos guardas. 

Por fim, recomenda-se a implementação de um sistema de avaliação de fornecedores, que possibilite 

a mensuração do desempenho, de forma que a Administração tenha  insights  para futuras 

contratações. Esse sistema deve incluir indicadores de qualidade do produto entregue, prazos de 

entrega cumpridos e atendimento ao suporte pós-venda, contribuindo assim para escolhas mais 

acertadas e alinhadas com as necessidades da segurança pública. 

Em suma, as providências descritas visam não apenas sanar a carência imediata de fardamento, mas 

também estabelecer um ciclo continuo de melhorias na segurança e efetividade da atuação da Guarda 

Municipal de Barra do Corda. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise realizada indica que, para a solução proposta de atender à necessidade de fardamento e 

materiais de apoio operacional para os guardas municipais da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

não se identificam contratações correlatas ou interdependentes necessárias. Esta conclusão é baseada 

na avaliação de que o fornecimento de uniformes e materiais específicos atende de maneira autônoma 

ás demandas atuais da Secretaria de Segurança Pública. 

0 fardamento a ser adquirido é essencial para a identificação dos profissionais no exercício de suas 

funções, garantindo tanto a estética quanto a segurança. Assim, a contratação de fornecedores 

especializados em confecção de uniformes e fornecimento de equipamentos específicos para a guarda 

municipal não exige, neste contexto, a realização de outras contratações prévias ou simultâneas que 

tenham dependências técnicas ou operacionais diretas. 

Adicionalmente, pode-se considerar a manutenção dos equipamentos e vestuário após a entrega como 

uma possível necessidade futura, mas esta demanda não vincula a realização da compra inicial e, 

portanto, não configura uma contratação que precise ser realizada antes da aquisição do fardamento. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Assim, as eventuais manutenções podem ser planejadas posteriormente sn3 impctar a efetividade 
da solução escolhida no presente momento. 

Portanto, enfatiza-se que a solução de adquirir o fardamento necessário não requer contratações 

associadas, pois cada elemento necessário à implementação da KR) de fornecimento é 

autossuficiente e não depende de outros serviços ou aquisições para sua efetivação. Em resumo, a 

abordagem adotada garante a prontidão e efetividade das operações da guarda municipal sem a 
complexidade adicional de interdependências com outras contratações. 

çj IMPACTOS AMBIENTAIS 

Na análise dos impactos ambientais relacionados à contratação de fardamento e materiais de apoio 

operacional para a Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

podemos listar diversos impactos que podem advir dessa atividade. A produção e o descarte de 

uniformes e equipamentos podem gerar resíduos sólidos, emissões de poluentes e uso excessivo de 

recursos naturais, como água e energia. 

Um dos principais impactos ambientais identificados é a geração de resíduos têxteis durante a 

produção dos fardamentos. Esses resíduos frequentemente vão para aterros sanitários, o que contribui 

para a degradação do solo e a contaminação do lençol freático. Como medida mitigadora, recomenda-

se a escolha de fornecedores que adotem práticas de produção sustentáveis, como o uso de materiais 

recicláveis ou biodegradáveis, além de promover técnicas de corta e costura que minimizem os 

resíduos gerados. 

Outro impacto significativo está relacionado ao consumo de energia na produção dos fardamentos e 

equipamentos. A fabricação de tecidos, por exemplo, demanda altos níveis de energia elétrica. Para 

mitigar esse impacto, deve-se priorizar a aquisição de produtos fabricados com processos que utilizem 

fontes de energia renovável, como solar ou eólica. Além disso, é possível optar por tecidos com melhor 

eficiência térmica, que proporcionem conforto sem a necessidade de aumentar o consumo energético 

em climatização. 

A logística reversa também se faz relevante neste contexto, especialmente no que diz respeito ao 

desfazimento dos fardamentos antigos e materiais de apoio. Implementar um programa de logística 

reversa permitirá a coleta e reciclagem desses itens, reduzindo a quantidade de lixo enviado para 

aterros e promovendo a reutilização de materiais. É fundamental estabelecer parcerias com empresas 

especializadas em reciclagem e criar campanhas de conscientização entre os guardas municipais sobre 

a importância do descarte responsável. 

Por fim, a inclusão de cláusulas contratuais que incentivem fornecedores a apresentarem iniciativas de 

sustentabilidade em suas propostas poderá gerar um efeito positivo nas práticas empresariais e 

contribuir para a redução dos impactos ambientais associados ao processo de contratação. Isso não 
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somente atenderá à necessidade de criar condições adequadas de segurança para os profissionais, 

mas também garantirá uma atuação responsável em relação ao meio ambiente. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barra do Corda - MA, 11 de Julho de 2025. 

.b  
Documento assinado digitalmente  

ANTONIO JAMES  MOTA DA SR.VA  
Data: 11/07/2025 13:00:27-0300 
Verifique em https://validariti.gov.br  

Antonio  James  Mota da Silva 

Secretário de Segurança Pública 

Portaria n2 208/2025 
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Relatório de Cotação 
Pesquisa realirada entre 14/07/2025 08:38:08 e 14/07/2025 12:44:58 

Relatório gerado no dia 14/07/2025 13:04:26 (IP: 2804:279c:lbd:fd00:d44c:c184f:591a:729e) 

FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

LOTE 1: LOTE 01- FARDAMENT Valor Lote: R$ 122.539,70 
Item Nome Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 
1 Gandola  Combat Shirt R$ 275,15 - R$ 275,15 96 Unidades R$ 26.414,40 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitacão Preco Preço Corrigido 

1 

GANDOLA - 

Padrão  Combat 

Shirt,  

personalizada 

com nome, tipo 

sanguíneo, com 

Brasão da Guarda 

Municipal de 

Oriximina e da 

bandeira do 

Município. Em 

MUNICIPIO DE tamanhos 

ORIXIMINA / variados. Cor: 

1561 - Azul Marinho, 

MUNICÍPIO DE Tamanhos 

ORIXIMINA/PA 05131081000182-1-000040/2025 5947479 Variados. 100 UNIDADE 10/06/2025 R$ 200,00 

Karytana Gomes de  Assort*  
Coord. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



FUNDO 

ESPECIAL PARA 

SEGURANCA 

PUBLICA - 

FUNESP 09389806000198-1-000070/2024 

MUNICIPIO DE 

CLAUDIO 18308775000194-1-000095/2024  

2 

3  

GANDOLA -  

COMBAT  

SHIRT,CONFECCIO 

NADO EM TECIDO 

RIPSTOP E 

DRIRELEASE, COM 

TECNOLOGIA 

FRESHNESS,TAMA 

NHO: MÉDIO E 

GRANDE,COM 

MANGA LONGA, 

ACABAMENTO 

EMVELCRO NOS 

BOLSOS, COM 

GOLA ESTILO 

MANDARIM,DEM 

AIS 

ESPECIFICAÇÕES 

DE ACORDOCOM 

0 TERMO DE 

116 REFERÊNCIA 14 UNIDADE 12/11/2024 

GANDOLA  

COMBAT SHIRT  

711 MARINHO 14 UNIDADE 13/08/2024 

386,45 

R$ 239,00  

Média dos Preços Obtidos: R$ 275,15 

Calça Tática Ripstop  

 

R$ 280,80 - R$ 

      

  

280,80 

 

96 

  

    

Unidades R$ 26.956,80  

     

        

Prep  ComprasNet Drgão Publico Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data  Licitação Prep  Prep  Corrigido  

O 

Karytana Gomes de Assunção 
Coord. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



Tecido: Ripstop  

flex,  azul marinho  

black  44% 

poliéster 44% 

algodão e 12% 

elastomultiéster.  

Cos  de 4,5 cm de 

altura, com 7 

passadores de 

cinto de 4 cm de 

largura X 5 cm de 

comprimento. 

Fechada com 

botão de calça  

jeans  e ziper de 

metal. Joelheiras 

do mesmo tecido, 

aplicadas na parte 

interna. Ganchos 

com reforço do 

mesmo tecido, 

aplicadas na parte 

externa. 6 bolsos, 

sendo: 2 bolsos 

frontais, 

embutidos, com 

1700461 forro do mesmo 60 1 

76.105.568/000 

1-39 - 

MUNICIPIO DE 

QUATRO 

BARRAS / 121 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Quatro Barras - 

PR 76105568000139-1-000036/2025  UND 09/04/2025 R$ 301.69 

08.782.146/000 

1-48 - 

MUNICIPIO DE 

DONA INES / 

982015 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

DONA INÊS/PB 08782146000148-1-000148/2025 7  

CALCA TÁTICA 

CAMUFLADA, 

CONFECCIONADA 

EM TECIDO 

RIPSTOP, NA COR 

AZUL MARINHO, 

PADRÃO GUARDA 

MUNICIPAL 10 UND 07/03/2025 R$ 240,00 

Karytana Gomes de Assunção 
Coord. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



CALCA 

CONFECCIONADA 

EM TECIDO 

RIPSTOP. UTILIZA 

FIOS DE COSTURA 

DE ALTO 

DESEMPENHO. 

SISTEMA 

EXCLUSIVO DE 

AJUSTE DE 

CINTURA DE 

BAIXO PERFIL. 

CADA BOLSO DE 

CARGA ESCONDE 

ESTABILIZADOR 

DE GARRAFA DE 

AGUA/REVISTA 

PORTA-FACA/LUZ 

DEDICADO QUE 

AINDA PERMITE 

ACESSO AO 

BOLSO. AJUSTE 

SIMPLES DE 

ALTURA DO 

JOELHO 

N 2Pregão:900182024 LOCALIZADO NO 

UASG:120630 3  BOLSO FRONTAL 20 UNIDADE 0,00 30/07/2024 R$ 384,50  

Identificação NI° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Prep  Corrigido  

CALÇA TÁTICA, 

TECIDO RIPSTOP 

COM 6 BOLSOS E 

390355  1  REFORÇO 37  UN  20/05/2025 16:23:00 R$ 197,00 

Media dos Preços Obtidos: R$ 280,80 

R$ 81,00 - R$ 81,00 96 Unidades R$ 7.776,00 3 Camisa algodão 

  

00.394.429/018 

8-24 - 

MINISTÉRIO DA 

DEFESA I 

Comando da 

Aeronáutica I 

Grupamento de 

Apoio de 

Manaus 3 

 

Preço Público Órgão Público 

Prefeitura 

Municipal de  

Tab  ira 

Preço Corrigido Preço ComprasNet Órgão Público Identificação  NI* do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitgio Prep)  

Kar, nia Gomes de Assunção 
Interina do Setor de Compras 

Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



IMF 

1  

CONSELHO 

REGIONAL DE 

EDU  CACAO  

FISICA DA SEXTA 

REGIAO / 

929767 - 

CONSELHO 

REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO 

FISICA 61  - MG 03668152000155-1-000014/2025 9  

Camisa Uniforme 

material: algodão 

e poliéster, tipo 

manga: curta, tipo 

colarinho: gola 

polo, cor: cinza, 

tamanho: sob 

medida, 

características 

adicionais: sem 

bolso, tipo 

camisa: polo 19 Unidade 04/06/2025 RS 80,99 

2  

Camisa Uniforme 

Material: Tricoline 

100%Algodão , 

Tipo Manga: 

Comprida , Tipo 

Colarinho: 

Simples , Cor: 

Branca, 

Tamanho: Sob 

Medida ,Tipo 

Uso: Cerimônias 

Militares, 

Características 

Adicionais: 

Conforme Modelo 
SERVIÇO Valor estimado: 
NACIONAL DE R$ 116,2500 
APRENDIZAGEM Critério de 
COMERCIAL DO N2Pregão:900262024 julgamento: 
AMAPÁ UASG:930222 50 Menor Preço 50 Unidade 23/10/2024 R$ 80,00 

U,stic  

-0  d 

     

Karytana Gomes de Assunçao 
Coord. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



Camisa Uniforme 

material: algodão 

e poliéster, tipo 

manga: longa, 

tipo colarinho: 

esporte, 

quantidade 

bolsos: 1, tipo 

bolso: lado 

esquerdo com 

logomarca, cor: 

variada, tamanho: 

variado, 

caracteristicas 

adicionais: frente 

aberta com 

bot6es e 

caseados, tipo 

camisa: 

operacional 

conforme termo 

de referencia do 

processo 6 Unidade 31/07/2024 R$ 82,00 

10.222.495/000 

1-57 - CAMARA 

MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE 10222495000157-1-000008/2024 3 2  

12.342.671/000 

1-10 - 

MUNICIPIO DE 

SAO LUIS DO 

QUITUNDE / 

982869 -  

PREFEITURA  Mélk.44- .~h 

MUNICIPAL SAO 

LUIS DO 

QUITUNDE-AL 12342671000110-1-000019/2024 1 70  Coturno 250 Par R$ 23/12/2024 353,00 

Média dos Preços Obtidos: R$ 81,00 

4  

 

Coturno 

 

R$ 364,19 

 

- R$ 

      

    

364,19 

 

40  

 

Unidades R$ 14.567,60 

        

            

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N° do Item Descrição quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

Kary  Ina  Gomes de Assungk 
Cooril. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



Unidade 3 364,00 01/10/2024 R$ 

COTURNO DE 
21 FARDAMENTO. 50 

07.669.682/000 

1-79 - 

MUNICIPIO DE 

ICO 07669682000179-1-000056/2024  

UNIDADE COTURNO 6 

Prep  Público Orgão Público Identificação 

MUNICÍPIO DE 

BOM 02-2025-BOM CONSELHO-PE-MUNICÍPIO DE BOM 

1 CONSELHO/PE CONSELHO/PE-DISPENSA ELETRÔNICA 

N do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço 

09/06/2025 09:00:00 R$ 3  

Preço Corrigido 

370,25  

- n$ 5  BORNAL 214,31 48  R$ 214,31  Unidades R$ 10.286,88  

Média dos Preços Obtidos: R$ 364,19 

2 

SAO PAULO  

SECRETARIA  DA 

ADMINISTRACA 

O  

PENITENCIARIA  

/ 380223 - ESP- 

PENIT.TEN.PM  

JOSE  ALFREDO  

C.BORIN- 

REGINOP 96291141000180-1-006809/2024 1  Coturno 50 Par 26/11/2024 R$ 369,50 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação W do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Prep  Corrigido  

Ka  Coord. Interina do Setor oe Compra 

P(Oe'Ittlfa 
Mun. de Barra do Corda-MA 
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PERNA, EVA 

20MM BORNAL 

DE PERNA, EVA 

DE 20MM, EM 

TECIDO 

POLIÉSTER 1100 

(CORDURA), 

CONFECCIONADO 

EM  NYLON  60, 

REFORÇO EM 

COURINO 

MEDIDA DE 

BOLSO PRINCIPAL 

16,5 CM X 24,5 

CM X 8 CM, 

PORTA CANETA 

COM SOBRE 

BOLSO 12 CM 

16,5 CM X 4 CM'  

ALÇA QUE 

PRENDE AO 

CINTO FIXA EM 

FECHAMENTO  TIC  

TAC E ALÇA DA 

PERNA COM  

MUNICIPIO DE REGULAGEM E 

1  GRAMADO 88847082000155-1-000139/2024 11 FECHAMENTO EM 8 UNIDADE  (UN) 06/08/2024 R$ 180,00  

Preço Público Órgão Público Identificação NJ°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data licitação Preço Preço Corrigido 

Prefeitura BORNAL DE 

Municipal de PERNA 

1  lacareacanga 389136 11 COMTRANJA 20 UN 16/05/2025 15:15:00  R$  284,62 

Ku\  Ana Gomes de Assu* 
Coor'd. Interina do Setor de Compras 

PreteitUC3 
Mun. de Barra do Corda-MA 



Média dos Preços Obtidos: R$ 214,31  

2 

04.628.533/000 

1-73 - Prefeitura 

Municipal de 

Iranduba 374546  9 

Tatico Modular 

Poliéster 600d — 

Pochete de Perna. 

Bornal fabricado 

em poliéster 600D 

que é um material 

Hidrorrepelente e 

bactericida, o 

bornal possui 2 

porta 

carregadores de 

pistola nas 

laterais além do 

bolso principal 

possui fitas mole 

para fixação de 

outros bolsos ou 

acessórios, as fitas 

moles são 

fabricadas em 

polipropileno de 

alta resistência, 

cores verde e 

preto. Medidas: 

Altura 27 cm, 

Largura 20 cm, 

Profundidade: 8 15 UN  21/03/2025 13:07:00 R$ 178,30  

Unidades R$ 

 

,00 

  

Prego ComprasNet dirggo Público Identificação IV do item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preto Corrigido 

AlaGonlesde Msvação 
coor'd. interina do Setor de Compras 
Preteltura Mun. de Barra do Corda-MA 

85,50 



GCM - COPA: 

CONFECCIONADA 

EM TECIDO 

UNICO NO 

FORMATOOVAL.- 

LATERAL E 

FRENTE: 

CONFECCIONADA 

EM TECIDO 

UNICOEM TODA A 

VOLTA, 

CONTENDO NA 

PARTE INFERIOR 

EXTERNA (EM 

TODA A VOLTA) 

UMA FAIXA (100 

POR CENTO 

POLIESTER) LISTEL 

XADREZ AZUL 

MARINHO E 

46.634.044/000 BRANCO (7 

1-74 - MILIMETROS X 7 

MUNICIPIO DE MILIMETROS 

SOROCABA / 1 - CADA 

Prefeitura QUADRADO) COM 

Municipal de 14 MILIMETROS 

Sorocaba 46634044000174-1-000432/2024 5 DE LARGURA  (JA  496 PC 18/02/2025 R$ 

Órg8o Público Identificaç5o N° do Item Descriç5o Quantidade Unidade de Medida Data Licita0o Preço 

GORRO, TIPO: 

83.108.357/000 

1-15 - Prefeitura 

PARA 0 SAMU, 

MATERIAL:  LA,  

TAMANHO(S): 

Municipal de ÚNICO, COR(ES): 

Blumenau 31953_672024 1  AZUL MARINHO, 80 UNIDADE 03/12/2024 09:30:00 R$  

Preço Público 

61,99 

59,50  

Preço Corrigido 

Karpna Gomes de Assunção 
Coord. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



Prefeitura 

Municipal de 

Monte Alegre 322157 2  

85,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 

CINTO TÁTICO R$ 204,69 - R$ 204,69 48 

Preço ComprasNet órgio Público Identificação N do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação 

CINTO TATICO 

MUNICIPIO DE  COM PROTETOR 

1 SAO  GABRIEL 88768080000170-1-000894/2024 13 LOMBAR 6 Unidade 04/09/2024 

MUNICIPIO DE 

2  GRAMADO 88847082000155-1-000139/2024 7 CINTO TÁTICO 8 UNIDADE  (UN)  06/08/2024 

Preço Publico Órgão Público identificação do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação  

Unidades R$ 9.825,12 

Preço 

R$ 

R$ 

Prep:,  

Prep  Corrigido  

185,00 

195,00 

Prop  Corrigido  

410 
• 

GORRO AZUL 

COM PALA: 

Composição: 

Confeccionado 

em tecido, (75% 

poliéster e 25%  

viscose,  com 

tingimento 

"Indanthren" na  

viscose),  na cor 

azul marinho. 

Constituindo-se 

de Pala e Copa; 

confeccionado 

todo em 

pesponto simples. 

ESPECIFICAÇÃO 

COMPLETA NO 

TERMO DE 

2 REFERÊNCIA 40 UN 24/07/2024 13:11:00 R$ 135,00  

Kawana Gomes de Assunção 
Coor.d. Interina do Setor de Compras 
PretPitura Mun. de Barra do Corda-MA 



18.241.745/000 

1-08 Prefeitura 

Municipal de 39955-Prefeitura Municipal de Passos-0002182024- 

Passos 0000632024 1 1  

TÁTICO 

COMPLETO 

Tecido externo 

em cordura; 

Interior revestido 

em velcro; Lâmina 

interna em 

poliamida; Fivela 

em polimero. 2 

presilhas 

construidos em  

PVC  de alta 

resistência; 

Desenvolvido em  

nylon  cordura 500 

resinado. 

Medidas 

Aproximadas do 

Cinto Tático 

(Fivela em 

Polimero): 

Comprimento: 

130 cm 

(ajustável); 

Largura: 5,0 cm; 

Espessura: 6,0 

cm.Porta 80 UN  20/09/2024 08:30:00 R$ 238.7$ 

Karytana Gomes de Assunção 
Coord. Interina do Setor de Compras 

Prefeitura Mun. de Barra do Corda -MA 



1 

MUNICIPIO DE 

FLORIANO / 1 - 

MUNICIPIO DE 

FLORIANO 06554067000154-1-000004/2025 7  

CINTO TÁTICO 

MILITAR 

(GUARNIÇÃO), 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES 

EM ANEXO. 34 UNID 29/01/2025 R$ 77,67  

2  

Prefeitura 

Municipal de 

Monte Alegre 322157 5  

militar CINTO 

TATICO 

TRIPLA RETENCAO 

CIA MILITAR da 

CIA Militar é 

produzido 

predominanteme 

nte em  Rip-Stop  

combinando 

durabilidade, 

resisténcia a furos 

e rasgos e leveza 

com um excelente 

acabamento. Foi 

desenvolvido para 

ser funcional, 

confortável e ao 

mesmo tempo 

bonito. 0 cinto 

ainda conta com 

regulagem em  

Velcro  e proteção 

lombar evitando 

dores 

indesejáveis. 

Possui 5cm de 

largura e 7cm de 15  UN 24/07/2024 13:11:00 R$ 200,00  

Média dos Preços Obtidos: R$ 204,69 

8 CINTO INTERNO COM FIVELA R$ 72,69 - R$ 72,69 48 Unidades R$ 3.489,12 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação PI do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

Kar)  tana Gomes de Assunção 
Coord. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda.MA 



CINTO DE 

GUARNIÇÃO 

Confeccionado 

em cadarço 

polipropileno 

1260, na cor 

preta, cadarço 

com 09(nove) 

batidas por cem e 

10,80(dez virgula 

oitenta) gramas 

por cada 100mm 

de comprimento, 

tendo 50mm de 

largura e entre 

3,0mm e 3,5mm 

de espessura; 

deverá ter suas 

extremidades 

direita e 

esquerda, no 

mínimo 150mm 

de velcro preto 

com largura de no 

mínimo 25mm do 

tipo gancho; em 

15 toda a extensão 38 

MUNICIPIO DE 

3 EXTREMOZ 08204497000171-1-000074/2024  Unidade 15/08/2024 R$ 63,90 

2 

00.531.954/000 

1-20 - PODER 

JUDICIÁRIO 

Tribunal 

Superior 

Eleitoral 

Dispensa de Licitação FP2  90033/2024 

UASG: 070001 5  

Cinto Segurança 

Material: 100% 

Poliéster, Uso: 

Ações Tática: 

Camping/Montan 

hismo/Escalada, 

Comprimento: 

1,50M, Largura: 

4CM, 

Revestimento 

Interno: 

Texturizado Com 

Camada Dupla, 

Características 

Adicionais: Com 

Fivela De 

Liberação Rápida 26 Unidade 02/12/2024 R$ 76,50 

Media dos Preços Obtidos: 9$ 72,69 

        

 

9  

 

UNIFORME SOCIAL MASCULINO 

 

260,24 

 

260,24 48 Unidades R$ 12.491,52 

Kat \  :in  Gomes de Assua, 
Coor.d. Interma do Setor deforpras—

Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 

      

        



1  

Karytana Gomes de Assunção  
rand  Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 

28  Unidade 13/12/2024 R$  

Calça aplicação: 

uniforme, 

material: 67% 

algodão / 33% 

poliéster, modelo: 

social feminino, 

quantidade 

bolsos: 4, 

tamanho: variado, 

tipo bolso: 2 

frontais faca e 2 

traseiros 

chapados 
\C- 

250,00  

Preço ComprasNet 

1S 

2 

Orgâo Público Identificação 

COMANDO DO 

EXERCITO / 

160363 -3 

REGIMENTO DE 

CAVALARIA 

MECANIZADO/R 

00394452000103-1-001877/2025 

MUNICIPIO DE 

PAULINIA / 1 - 

MUNICIPIO DE 

PAULINIA 45751435000106-1-000643/2024 

N° do Item 

1 

2  

Descrição 

Uniforme 

Masculino 

KITS  DE 

UNIFORME 

MASCULINO 

(ANOS INICIAIS) 

Quantidade 

20 

10000 

Unidade de  Medici,  

Unidade  

UNIDADE 

Data Licitação 

22/01/2025 

20/01/2025 

Preço 

R$ 308,94 

R$ 251,78 

Preço Corrigido 

3 

09.548.077/000 

1-75 - 

MINISTÉRIO DA 

DEFESA I 

Comando do 

Exército 

Comando 

Militar do 

Planalto I 

Batalhão de 

Policia do 

Exército de NQPregão:900042024  

Brasilia UASG:160060 56 

Material: Tecido, 

Tipo: Calça E 

Gorro, Tipo 

Tecido: 50% 

Poliamida E 50% 

Algodão, Cor: 

Camuflado, 

Tamanho: Sob 

Medida, 300  Unidade 11/09/2024 R$ 220,00 

10  

Preço ComprasNet 

UNIFORME SOCIAL FEMININO. 

Drgão Público Identificação N°  do Item 

R$ 243,67 

Descrição 

- 

Quantidade 

R$  

Unidade de Medida 

243,67 

Data Licitação 

Média dos  Preps  Obtidos: R$ 260,24 

10 Unidades R$ 2.436,70 

Preço Preço Corrigido 

1  

ESTADO DE 

RONDONIA / 

927364 - 

INSTITUTO DE 

PESOS E 

MEDIDAS DE 

RONDÔNIA 00394585000171-1-000847/2024 



243,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 

11 SHORT  MASCULINO R$ 89,77 - R$  89,77 38  Unidades R$ 3.411,26  

3 

08.923.971/000 

1-15 - ESTADO 

DA PARAIBA 08761124000525-1-000145/2024 5  

Uniforme 

Profissional 

aplicaçáo: 

uniforme, 

componentes: 

túnica, cor: 

branco, material: 

65% poliéster e 

35%  viscose,  

tamanho: sob 

medida, tipo: 

social 10  Unidade 10/09/2024 R$ 261,00 

1 

MUNICIPIO DE 

BRITANIA / 3 - 

MUNICIPIO DE 

BRITANIA 02296325000199-1-000078/2025 

Preço ComorosNet Orgão Público Identificação N•  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

Tecido Tactel  

Short  Azul 10x1 3 

Data Licitação 

27/02/2025 4  MT 

Preço Corrigido 

E.  

286,811);  

Prep  

R$ 

2 

00.394.429/017 

7-71 - 

MINISTÉRIO DA 

DEFESA I 

Comando da 

Aeronáutica I 

GRUPAMENTO 

DE APOIO DO 

DISTRITO N 2Pregão:900652024 

FEDERAL UASG:120625 

CAMISA 

UNIFORME, 

MATERIAL 67% 

POLIÉSTER E 33% 

ALGODÃO, TIPO 

MANGA 

COM PRIDA,TIPO 

COLARINHO 

ENTRETELADO, 

TAMANHO SOB 

MEDIDA, TIPO 

USO 

ADMINISTRATIVO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SEM 

BOLSO, TIPO 

19 CAMISA SOCIAL 100 Unidade 27/09/2024 R$ 220,00 

AlaGOIlleSdeNSSUTIg.B.0  

Coorli.  Inter  na do  Seto!  de Compras 

TTetiltora Um_ de Barra do Corda-MA 



CALOO:  (SHORT  

TACTEL 100% 

POLIAMIDA) NA 

COR VERMELHA, 

COM  ELASTIC°  

NA CINTURA; 

13.761.705/000 COM 

1-73 - LOGOMARCA E 

MUNICIPIO DE BRASAO DO 

MUCURI / MUNICIPIO 

000000001 - CONFORME 

PREFEITURA MODELO ANEXO. 

2 

MUNICIPAL DE 

MUCURI 13761705000173-1-000041/2024 15 

TAMANHOS: M, 

G, GG. 40 UNID 27/12/2024 R$ 86,20 

MUNICIPIO DE 

SANTA FE DO SHORT TACTEL -  

3 SUL 45138070000149-1-001495/2024 11 TAMANHO  G 20  UNIDADE 08/11/2024 R$ 29,99 

Short  para 

Atletismo 

Masculino -  Short  

Para atletismo, 11  

qualidade, em 

tecido tactel  soft  

plusdoptex 100% 

poliéster  dry  ice 

com ate 02 cores. 

Tamanho P, M, G 

e GG. Modelo e 

estampa do  short  

conforme  layout  

anexo. As cores, 

tamanhos,  layout  

e os logos 

poderão ser 

alterados 

conforme a 

MUNICIPIO DE necessidade da 14/0 
 

REGISTRO 45685872000179-1-000178/2024  14 administração. 10 UNIDADE 17/07/2024 R$ 7%241 

, 

Kr, 
 ma Gomes de Assunção 

Coor'd. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



Preço Público 

1 

2 

12  

Órgão Público Identificação 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

VIRADOURO 00007925 

S 

MUNICIPIO DE 

REGISTRO 45685872000179-1-000178/2024 11 

Short  em Tactel 

para Atletismo 

Feminino-  Short  

para atletismo, 10  

qualidade, em 

tecido tactel  soft  

plusdoptex 100% 

poliéster  dry  ice 

com até 03 cores. 

Tamanho P. M, G 

e GG. Modelo e 

estampa do  short  

conforme  layout  

anexo. As cores, 

tamanhos,  layout  

e os logos 

poderão ser 

alterados 

conforme a 

necessidade da 

administração. 10 UNIDADE 17/07/2024 R$ 65,24  

MUNICÍPIO DE 

CAMPO 

VERDE/MT 110606  

SHORT  FEMININO 

N°  do Item Descrição  

SHORT  EM 

TACTEL DE 

VIAGEM PARA 

23 ATLETAS 

SHORT TACTEL, 

100% POLIESTER,  

1 COM  ELASTICO 

R$ 78,03  

Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

50 UNID  26/05/2025 00:00:00 R$ 44,90 

20 UN -  UNIDADE  16/10/2024 00:00:00 R$ 45,00 

Média dos Preços Obtidos: R$ 89,77 

t,t,4 N/C„ 

- $ 78,03 10 Unidaaes R$ 780,30  

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preçp Preço Corrigido 

Karytana Gomes Nssun* 
Coord. Interina do Setor de Compras 
Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



Preço Corrigido 

65,94  

CALÇAO:  (SHORT  

TACTEL 100% 

POLIAM IDA) NA 

COR VERMELHA, 

COM  ELASTIC°  

NA CINTURA; 

13.761.705/000 COM 

1-73 - LOGOMARCA E 

MUNICIPIO DE BRASAO DO 

MUCURI / MUNICIPIO 

000000001 - CONFORME 

PREFEITURA MODELO ANEXO. 

1 

MUNICIPAL DE 

MUCURI 13761705000173-1-000041/2024 15 

TAMANHOS: M, 

G, GG. 40 UNID 27/12/2024 R$ 86,20 

FEMININO  

*SHORT  E 

CROOPED EM 

TECIDO MALHA 

ALGODÃO  TIE- 

DYE,  CHAPÉU  

BUCKET  ESTILO 

PRAIA  HIP HOP.  

MUNICIPIO DE TAMANHO: 06 AO 

2 ARARANGUA 82911249000113-1-000177/2024  9  M. 25 CONJUNTO (CONJ) 13/08/2024 R$ 81,96  

Preço Público Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço 

SHORT  PARA 

CORRIDA 

MASCULINO E 

FEMININO. ULTRA 

LEVE. OBS:  

MUNICIPIO DE 

MIGUEL 

SHORTS  CURTO, 

COM CORTE 

CALMON / (3) LATERAL. 

COMISSAD TAMANHOS34/36 

PERMANENTE P38/40- M42/44 - 

1 DE LICITACAO NgLicitagao:1046841 1 G46/48 - GG. 50 23/07/2024 09:00:00 R$ 

Média dos Preços Obtidos: R$ 78,03 

LOTE 2: LOTE 02- EQUIPAMEN Valor Lote: R$ 28.686,50 L'16  
Item Nome Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Vital 

1 PLACA BALÍSTICA MASCULINA R$ 2.759,04 R$ 2.759,04 8 Unidades R$ 22.072,32 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data  Licitação Prep  Preço Corrigido  

Kai iva Gomes de Msunçao 
Coord. Interina do Setor de Compras  

Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 



3 un 16/08/2024 R$ 2.500,00 20 PLACA BALISTICA 8 

MUNICIPIO DE 

SANTO ANGELO 87613071000148-1-000523/2024 

4 1  Unidade 2.098,70 

Lote 1 - Placa 

Balística 

(Conforme termo 

de referência). 80 31/07/2024 R$ 

MUNICIPIO DE 

GRAVATAI 87890992000158-1-000560/2024  

Prep  Corrigido  Data Licitação Preço Preço Público Drgão Público Identificação N°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

321063 1 1  UN 2.368,81 

87.890.992/000 

1-58 - Prefeitura 

Municipal de 

Gravatai 

Placa Balística 

(Conforme termo 

de referência). 80 18/07/2024 14:30:00 R$ 

- R$  2 2.653,04 R$ 2.653,04 Unidades R$ 5.306,08  2 PLACA BALISTICA FEMININA  

Preço Data Licitação Prep  Corrigido  N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Prep)  ComprasNet órgão Público Identificação 

JUSTICA 

FEDERAL DE 

PRIMEIRA 

INSTANCIA / 

090020 - 

JUSTICA 

FEDERAL DE 1A. 

INSTANCIA_- RS 00508903000188-1-001121/2025 

MUNICIPIO DE 

ATIBAIA / øq - 

Prefeitura 

Municipal da 

Estancia de 

Atibaia 45279635000108-1-000014/2025 

Placa altura: 

2.900, 

características 

adicionais: nível 

de proteção nu  iii  

pa2, espessura: 

6,35, largura: 

2.000, material: 

aço, tipo: 

1 proteção balística 1 Unidade 

PLACA BALÍSTICA 

G MASCULINO 65 UNIDADE 27/02/2025 R$ 

1 

2 8 

23/05/2025 R$  4.848,00 

1 979 69 

Media dos Preços Obtidos: R$ 2.759,04 

JUSTICA 

FEDERAL DE 

PRIMEIRA 

INSTANCIA / 

090020 - 

JUSTICA 

FEDERAL DE 1A. 

INSTANCIA_- RS 00508903000188-1-001121/2025 1 4.848,00 

Karytana  (ions  de ManOo 
cowa. 

 toprina do Setor de Compras 

Prefeitura Mun. de Ban'a 60-toyde-444— 

Placa altura: 

2.900, 

características 

adicionais: nível 

de proteção nij  iii  

pa2, espessura: 

6,35, largura: 

2.000, material:  

ago,  tipo: 

proteção balística 1  Unidade 23/05/2025 R$  1  



88771001000180-1-000091/2025 

45279635000108-1-000014/2025  

MUNICÍPIO DE 

SANTO ANGELO 87613071000148-1-000523/2024 

Orgão Público Identificação 

1 

1 

20  

10/04/2025 2 

3 

4 

Preço Público 

MUNICÍPIO DE 

TRAMANDAI / 

25 - Secretaria 

Municipal de 

Segurança, 

Transporte e 

Transito 

MUNICÍPIO DE 

ATI8AIA / Oq - 
Prefeitura 

Municipal da 

Estância de 

Atibaia 

PLACA - PLACA 

BALISTICA NIVEL 

IIIA TAMANHO M 15 UNIDADE 

PLACA BALÍSTICA 

PP FEMININO 10 UNIDADE 

PLACA BALÍSTICA 8 un 

N * do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

R$ 1.721,75 

R$ 1.979,69 

R$ 2.500,00 

Preco Corrigido 

27/02/2025 

16/08/2024 

Data Licitacão Preco 

1 

87.613.071/000 
1-48 - 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SANTO ANGELO 0062/2024 1  

Nível de proteção 
balistica Ill-A Uso 
operacional com 
abertura lateral 

Com amostra do 
material para 

conferencia e 
certificação De 
acordo com a 
normatização 
pertinente 
Tamanho PP, P, 
M, G, GG 8 UNIDADE 30/08/2024 09:0000 R$ 2.500,00 

2 

87.890.992/000 

1-58 - Prefeitura 

Municipal de 

Gravatai 321063 1  

Placa Balfstica 
(Conforme termo 
de referência). 80 UN 18/07/2024 14:30:00 R$ 2.368,81  

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.653,04 

130,81 10 Uniciadeil R$ 

 

1.308,10  3 

 

TONFA 

 

R$ 130,81 

 

- R$  

     

      

Prep)  ComprasNet Orgão Público Identificação N°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Prep,  Corrigido  

çq- 

KPItada Gomes de 
NSSVI1(a0 

Coord.Intesina o Setot eCompras 
 

PTO 
 edota Moo . Barra do Corda* 



2 

3 

Média dos Preços Obtidos: R$ 130,81 

1 

01.795.483/000 

1-20 - 

MUNICIPIO DE 

COLINAS DO 

TOCANTINS /3 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

COLINAS DO 

TOCAN 01795483000120-1-000028/2025 9 

CACETETE TONFA 

EM FORMA 

MACIÇA EM FIBRA 

PLASTICA; - Cabo 

anatômico, da 

mesma matéria 

prima, acoplado 

lateralmente no 

bastão, sendo 

amoldado aos 

dedos da mão; - 

Peso aproximado 

de 1 kg; - 

Comprimento: 58 - 

60 cm; Diâmetro: 

3 cm; 8  UN 04/04/2025 R$ 98,00 

N2Pregão:900022024 
UASG:160536 

29138377000193-1-000064/2024 8 

09.613.736/000 

2-90 - 
MINISTÉRIO DA 
DEFESA I 

Comando do 
Exército I 
Comando 
Militar da 
Amazônia I 
16aBrigada de 
Infantaria de 

Selva I 
61213atalhão de 
Infantaria de 
Selva 
MUNICIPIO DE 
IRES RIOS 

Tonfa Material: 

Fibra De Carbono 
,Comprimento: 

58 CM, Cor: Preta 
, Aplicação: 

63 Policiamento 

Tonfa 

100 Unidade 31/10/2024 R$ 131,45 

4  Unidade 11/09/2024 R$ 162,99  

Valor Glob 41: R$ 11.226,20 

Kalytana Gomes Aso* e Compras 
Coord. Interina do Setor d  
Preleitura A1un. de Barra do Corda

-NIA  



PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, que solicitam a dotação para contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de fardamento e equipamentos de segurança, para atender as 
necessidades do município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 151.226,20 (Cento e cinquenta 
e um mil, duzentos e vinte e seis reais e vinte centavos). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 15 de julho de 2025. 

Atenciosamente, 
Documento assinado digitalmente 

KARYTANA GOMES DE ASSUNCAO 
Data: 15/07/2025 09:19:36-0300 
Verifique em hOps://yalida riti.gov.br  

KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 21/2025 -  GAB,  DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de_ Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n°024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO 
Prefeito6 município de Corda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

GABINETE 
DO PREFEITO 
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02— Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

0301 — Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06 — Segurança Pública 

181 — Policiamento 

1015 — Modernização do Setor de Trânsito e Transporte 

2.128— Manutenção e Func. de AGT/ Guarda Municipal 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

15010000000— Outros Recursos não Vinculados 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do  
Maranhao,  aos 15 dias do mês de julho de 2025.  

4/ Atencios/  ' ente, 

AA  
MA N UTIVIOLA FERNANDES 

CINitA DOR GERAL 

PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta A solicitação da Secretária de Municipal de Segurança Pública, informamos 
que após análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a existência 
de disponibilidade orçamentária para fazer face As despesas previstas no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 2011/2025, referente a contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de fardamento e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município 
de Barra do Corda —MA, conforme segue: 

I. Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Segurança Pública 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 - E-mail: prefelturabarradocordaghotmail.com  



GABINETE 

DO PREFEITO 

PORTARIA N° 273/2025 —  GAB,  DE 20 DE MAIO DE 2025. 

L)) 

TRADALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIM 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 C Gb EM 
COMISSÃO DE CONTADOR GERAL MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 10  - NOMEAR, MAGNUN LOIOLA FERNANDES, inscrito no CPF sob 
o número 001.677.343-85, para exercer o cargo em comissão de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda — MA.  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
vinte de maio de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
Digitalizado com CamScanni 



96 UNIDADE R$ 275,15 R$ 26.414,40 

96 UNIDADE 

96 UNIDADE 

R$ 280,80 

R$ 81,00 

R$ 26.956,80 

R$ 7.776,00 

40 UNIDADE R$ 364,19 R$ 14.567,60 

48 UNIDADE 

48 UNIDADE 

R$ 214,31 

R$ 85,50 

R$ 10.286,88 

R$ 4.104,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
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1 

2 

3 

4 

a Guarda Municipal Produzido 

te Regulagem de tamanho-Cor: 

itar ajustável  Nylon  Poliuretano 
UNIDADE R$ 204,69 R$ 9.825,12  

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termp de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES ALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA, ATENDER A 
DEMANDA DA GUARDA MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA-  PUBLICA DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os objetos desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades as 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 
Lei n° 14.133, de 201.. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA  LE  CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$151.226,20 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e 
vinte e seis reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$  Unit. R$ Total 
t_ 

Gandola  Combat Shirt:  Caraterísticas:- Tecido Ripstop 67% 

poliéster 33% algodão- Bolsos táticos laterais com velcro-

Punhos reguláveis- Proteção 1.1PF 50+- Ziper- Tecido  Dry  de 

secagem rápida- Cor: Azul Marinho 

Calça Titica Ripstop: Características: - Fator de proteção  UV  50 

+;-Reforço no joelho;-Reforçb na região traseira-6 bolsos 

cargo;-•2 frontais-•2 laterais com velcro-02 traseiros com 

velcro-Puxador emborrachad ) nos bolsos;-•Material: 100% 

Poliéster Poli Ripstop-•Fech mento: Zíper frontal e botão 

reforçado-Costura dupla.- Cor: Azul Marinho 

Camisa algodão: (Tipo Suadeira na Cor Azul Marinho) com 

Brasão estampado nas laterais das mangas Nome de guerra 

.1 

 frontal com tipo sanguíneo Tecido algodão, nome da 

Instituição nas costas na cor ar arela. 

Coturno:» CABEDAL•FechaMento em zíper. Confeccionado 

em couro com extra brilho.• dam em Cordura impermeável e 

resistente a abrasão, cortes e rasgões.. Aplicado ao tecido 

também há o revestimento funcional Smartec ®  Air,  que 

elimina o excesso de calor e umidade.» CADARÇO:. 

Poliéster.» PALMILHA:. De EVA.» SOLADO:. PU extra leve 

colado e costurado ao cabedal.Cor: Preto 

BORNAL: Fechamento em ziper Cinta de regulagem para ajuste 

5 na perna Equipamento ambidestro Fitas MOLLE frontais para 

acoplamento de bolsos menores Porta carregador 

GORRO: Boné Azul marinho d 

6 em  Rip Stop  altamente resisten 

Azul Marinho 

CINTO TÁTICO: Cinto tático mil 
7 48 

Fivela de liberação.Cor: Preto 

Irefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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UNIDADE 

UNIDADE 

48 

48  

 

  

1 

UNIDADE 10 

UNIDADE 38 

UNIDADE 10 

PREFEITURA DE  
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TRABALHANDO PARA TODOS 
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C-s 

8$7 ,ssY RS.489,12 

10 

8 

9 

CINTO INTERNO COM FIVELA: - Fivela resistente de Polímero 

Antialérgico, - Sistema de fechamento prático- Ajustável sem 

necessidade de furos, permitindo o ajuste para todos os 

tamanhos conforme a n !cessidade.- Comprimento total do 

cinto: 1,20 metros.-  La  gura: 3,5 centímetros.- Cor: Azul 

Marinho 

UNIFORME SOCIAL MASCULINO: Camisa social manga curta, 

cor azul claro com fechamento de botões e dois bolsos frontais 

na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 

esquerda e bandeira do município na manga direita e 

ombreiras para a  insignia.  Tecido Milastano.Cor dos botões: 

azul- marinho. Calca social azul marinho com bolso frontal e 

dois bolsos traseiros embutidos, fechamento frontal com 

botão e passador de cinto. 

UNIFORME SOCIAL FEMININO: Camisa social manga curta, cor 

azul claro com fechamento de botões e dois bolsos frontais na 

altura do peito, brasão da guarda bordado na manga esquerda 

e bandeira do município na manga direita e ombreiras para a  

insignia.  tecido Elastano.cor dos botões: azul- marinho. Saia 

Social Azul -Marinho, com corte reto na frente, abertura com 

transpasse atrás, sem bolsos, comprimento na altura do 

joelho, passador de cinto, fechamento na parte de trás com 

zíper, tecido Elastano.  

SHORT  MASCULINO: Cor preto, tecido Tactel  

SHORT  FEMININO: Cor preto, tecido Tactel 

Valor Total do Lote 

R$ 260,24 R$ 12.491,52 

R$ 243,67 R$ 2.436,70  

R$ 89,77 R$ 3.411,26 

R$ 78,03 R$ 780,30 

R$122.539,70  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

11 

12  

tote  02 

Item Descrição Unidade Quant. R$  Unit. R$ Total —I 

PLACA BALÍSTICA MASCUUNA: Nível Ill-A - Com capa interna e 

1 externa. Tecido capa: Ripstop Cor: Azul marinho com brasão UNIDADE 8 

Que atenda aos requisitos da Norma NU  Standard  0101.04; 

PLACA BALISTICA FEMININA: Nível Ill-A - Com capa interna e 

2 externa. Tecido capa: Ripstop Cor: Azul marinho com brasão UNIDADE 2 

Que atenda aos requisitos da Norma NI.1  Standard  0101.04; 

TONFA: Tonfa cobra modelo francês. Peça inteiriça sem 

3 parafusos ou emendas- Empunhadura anatômica- Proteção UNIDADE 10 

contra armas pontiagudas- Dissipador de impacto reto 

Valor Total do Lote 

R$ 2.759,04 R$ 22.072,32 

R$ 2.653,04 R$ 5.306,08 

R$ 130,81 R$ 1.308,10 

R$ 28.686,50 

Valor Total R$ 151.226,20 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma 
problemática significativa relacionada à insuficiência do fardamento fornecido aos guardas municipais. 
Esta situação compromete a uniformidade e a adequada identificação dos profissionais que atuam nas 

atividades de segurança pública, essencial para o desempenho eficaz de suas funções. 

0 fardamento é um elemento vital na construção da imagem institucional das forças de segurança e 
sua ausência ou inadequag53 pode acarretar em dificuldades de reconhecimento e confiança por parte 

da população, além de prejudicar a percepção de autoridade necessária para o exercício das 
atribuições da Guarda Muncipal. A falta de uniformidade no vestuário pode gerar uma sensação de 
ineficácia nos serviços prestádos, comprometendo a legitimidade da atuação dos agentes de segurança 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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Essa insuficiência no fardamento também se reflete diretamente na moral e motivação dos guardas 

municipais, que podem sentir-se desvalorizados em suas funções devido à impossibilidade de contar 

com os recursos adequadõs ao exercício de suas atividades. Tal situação pode impactar não apenas a 

performance individual desses profissionais, mas também a efetividade coletiva da segurança pública 

no município, refletindo em  indices  de segurança e na confiança do cidadão nas instituições 

responsáveis pela l proteção e manutenção da ordem. 

Portanto, a contratação de novo fardamento é uma necessidade premente e deve ser vista como uma 

prioridade pela gestão municipal, visando atender à demanda de segurança da população e assegurar 

a integridade e eficiência nas ações desempenhadas pela Guarda Municipal. 0 atendimento a essa 

necessidade contribui para a valorização do trabalho dos servidores e para a melhoria da imagem • institucional da segurança pública em Barra do Corda, garantindo que os princípios de eficácia, 

eficiência e efetividade sejam respeitados em prol do interesse público. 

0 presente documento também visa analisar a viabilidade da contratação, bem como compilar as 

demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a 

melhor atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

A aquisição de tonfas e placas balísticas é para atender aos guardas civis municipais, pois é essencial 

que esses profissionais estejam devidamente equipados com placas balísticas, pois a proteção balística 

é fundamental para o desempenho de suas funções. Eles devem se apresentar sempre com a proteção 

adequada e fardamento condizente com as exigências da função pública que exercem. A segurança 

balística é um elemento crucial no ambiente de trabalho desses servidores, uma vez que suas 

atividades envolvem risos inerentes. Portanto, é imprescindível fornecer-lhes os meios necessários 

para que possam exercer suas atribuições com segurança e eficiência. A aquisição demonstra o 

compromisso em garantir a integridade física e o bem-estar destes. • Além disso, essa medicl contribui para transmitir à população uma imagem de profissionalismo e 

confiança nos serviços prestados por esses profissionais. E importante ressaltar que a aquisição desses 

equipamentos de proteção individual é uma medida preventiva para assegurar a segurança dos 

servidores, bem como para manter a ordem e a tranquilidade no exercício de suas funções públicas. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda não previu essa contratação, pois se trata de uma 

Secretaria nova criada no final do ano de 2024, após a consolidação do PCA para o ano vigente. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indi  '''ho-de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora, que devera ser entregue no setor de licitações. 

8. GARANTIA DA CONTRATA?i0 

8.1. Não haverá êxigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

94) DA SUBCONTRATAÇÂO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

i 10.1. Em observ ncia ao artigo 49, incisos II e Ill, da Lei Complementar n2 123/2006, considerando 

i 

 

que não 6 um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento 

não aplicacio os benefícios do  art.  48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAi. 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no  instrument°  contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
I 

do valor inicial atualizado do contrato.  

III 
11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

a vigência da contratação. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os objetos deverão ser entregues na sede da Guarda Municipal. 

12.2. A licitante vencedora deverá colocar a disposição da GCM, a grade completa dos itens para 
obtenção de medidas dos integrantes da Guarda Municipal de Barra do Corda-M, no mesmo 

material descrito dos itens, conforme descrito neste termo de referência. 
12.3. Para fins de averiguação de tamanho dos itens a serem fornecidos deverão realizar vistoria técnica 

na sede da gUarda municipal, para fins de averiguação de medida, os quais serão utilizados para 
fins de verificação de medida e conferência no momento do recebimento provisório. 

12.4. 0 prazo de  en  rega é de 30 (trinta) dias úteis a partir da ordem de fornecimento. As peças deverão 

ser acondicionadas de forma individual em embalagens plásticas, lacradas, com a correta 

identificação de cada guarda municipal (contendo nome completo, matricula e CPF). Na face 

exterior da ernbalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o 
tamanho da pega, bem como o nome do guarda municipal a qual esta sendo destinada. As 
embalagens  individuals  deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim 
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i: contendo inf rmações na face externa como o nome da empresa, a discriminag5 conteúdo, os  

tamanhos da pegas e o número do Pregão referente ao fornecimento. 

12.5. Os objetos deverão ser padronizados conforme conforme descrição neste termo dia/referência, 

inclusive com a logomarca do Município, logomarca da Guarda Municipal, e da Secretaria de 

Segurança PC blica. 

12.6. Caso não sej possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas c m pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.7. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Csdrisumidor). 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato  clever-6 ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

Ill inexecução tOtal ou parcial. 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução s  rá  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme e derego eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. 0 órgão ou ntidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser c mpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 1 

1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pel s 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput), a seguir indicados: VALERIA MEL 

ALVES ROCHA— Portaria n2  128/2025, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art  

117, caput) 

13.6. 0 gestor dci contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato,  al  exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 6 verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

:) 13.7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas s 

ocorrências relacionadas 6 execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o cas , 

6 autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
13.8. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação é do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda,  Maranhao,  Brasil 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do c rode atesto 

de cumprime to de obrigações. 

13.10. 0 gestor do ontrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabiliz çâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  

art.  158 da ei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o c  so.  
13.11. 0 gestor do ontrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos qu tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

13.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

• 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Segurança Pública. 

02- EXECUTIVO 

I 
Unidade Orçamentaria 0301- — Secretaria Municipal de Segurança Pública  

I 
Lx  

Função 06 — Segurança Pública  

Sub  - Função 181— Policiamento 

1 

 Pro  rama 1015 — Modernização do Setor de Trânsito e Transporte 

Projeto Atividade 2.128 — Manutenção e Funcionamento de AGT/Guarda Municipal 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00 — Material de consumo 

Fonte de Recurso 1500100100— Outros Recursos não vinculados V 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  

Pagina 6 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DE  

Ell%. PIA 
„a9t  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

,,t1BAHfi, 

I. 
' 

14.2. A dotação  re  ativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada  op&  aprovag5o da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilannento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. 0 serviço ser recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 02 (dois) dias no ato da entrega 

ou execução juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável elo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua confo midade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. 0 serviço po era ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em esacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, em prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimenio definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instiumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendi mentd das exigências contratuais. 

15.5. No caso de dontrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para  
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito  
de liquidação e pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administragio durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar 6 CONTRATADA todas as condições necessárias ao ple o 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 9  
10.133/21 e suas alterações posteriores; 

16.2. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente 6 
prestação dos serviços do contrato; 

16.3. Comunicar e CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos servig s, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

16.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamen e 
atestadas trio Setor Competente; 

16.5. Comunicar 6 CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na prestação dos 
serviços. 
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16.6. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificaçõeS"contidas neste Termo de Referência, 

bem como su  tar,  no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 

considerada necessária; 

16.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer danO causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a restação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes no presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 

assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 
17.2. Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, do material 

• 
entregue  corn  defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações solicitadas; 

17.3. Responsabililar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando com 

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas 5 documentação, mantendo todas as condições 

de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 

propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes 

demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como s 

responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na prestag5 

dos serviços do contrato; 

17.7. Havendo fatOs ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, devera 
CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito 

viabilizando a correção da situação apresentada; 

• 
17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referênci 

e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico aquelas constantes do objetcll 

deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 
17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às suas solicitações 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade d 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referênci , 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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18.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até' 30- nta)•  di  s, contados a partir do 
c,^c ;"/ 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancarra, para crédito em banco, 

agência e cbnta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota FiScal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 

mencionada no  art.  69 da Lei n2 10.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovago, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido Firevisto na referida Lei Complementar. 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infr  ;go  administrativa nos termos da lei n2  14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 

que: 

19.2. Inexecutar otal ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.3. Ensejar o  re  ardamento da execução do objeto; 

19.4. Falhar ou fr udar na execução do contrato; 

19.5. Comportar-s de modo iniclôneo; 

19.6. Cometer fra de fiscal; 

o  DA FORMALIZAÇÃO LEGAL, FUNDAMENTAÇÃO E VIGÊNCIA 

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 

Secretaria soiicitante. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, Icaracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 

penalidades legalmente estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, 8 de Agosto de 2025. 

--"yJ 7r/  /k..).kr  
ames Mota da Silva 

Secretária de Segurança Pública 

Portaria n2  208/2025-GAB  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2011/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua  Isaac  Martins, 371 
Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizar' 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGA0 
SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

OBJETO 

contratação de empresa especializada no fornecimento de 
fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda 
da guarda municipal através da Secretaria de Segurança Pública do 
Município de Barra do Corda-MA. 

Esclarecimentos Até XXJXX/2025, As 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br  

Impugnações Até xx/xx/2025, As 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br  

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

XX de de 2025, is XXIAXmin 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br  

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

R$ 151.226,20 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e seis reais e 
vinte centavos) 

Modo de Disputa Aberto 

/ — Participação 
MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP —  Art.  48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
—  Art.  48,  III  da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até de de 2025, as xxhxxmin 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira AURICELIA DE SOUSA DA SILVA 

Referência de Tempo: 
—DF. 

Para todas as referências de tempo  sera  obrigatoriamente o borário de  Brasilia  



Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

0301 — Secretaria Municipal de Segurança Pública 
06 — Segurança Pública 
181 — Policiamento 

1015 — Modernização do Setor de Trânsito e 
Transporte 
2.128 — Manutenção e Funcionamento de AGT/Guarda 
Municipal 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 
1500100100 — Outros Recursos não vinculados 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

( 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA. torna público para o conhecimeito dos knteressados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 
Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGA0 de na forma ELETRÔNICA 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do  site:  

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da guarda municipal através da 
Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA, conforme condições. 

Aniquantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
IIP 

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme termo de 
referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificada conforme abaixo especificado: 

I- Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Segurança Pública. 

02— Executivo 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalha as para 
sua correta utilização 

S 
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3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 6S'i; vel com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
3.4.2. Pessoas fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

• participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue' na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.5. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

03.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 
3.6.1 Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
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3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exe titandõ 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso II 
Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do  art.  68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com 
eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil. 
3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
3.11. Em relação As microempresas e As empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

wujos  valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As sanções 
previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos  III  
e IV. 
3.13. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANALISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar- se- 6. automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43,§ 10 
da  LC  n° 123, de 2006. 

S3. 
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

I'Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema. 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 
estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 
do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

40:\  
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5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à Egk 

' Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de  gran  
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada: 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os -custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem As 
especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 
da fase de lances. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

116.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.8. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE; 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
6.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) 
6.12. A etapa de lances da sessão pública  tern  duração de dez minutos e, após isso,  sell  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
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6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enc r-se- 
automaticamente. 
6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

inutos, a sessão pública  sera  suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
i os participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto A. Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo A. comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
wno prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 
6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Feddral dçLórgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaç reíth1da por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se-

pelo menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no  art.  44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

Ansistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
Wmelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.34. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e j A. apresentados. 
6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 
de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A. especificação do Termo 

• 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.1.2. Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
7.1.3. RazAo Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 
despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 
utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que 
incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. E de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas 
usuais  (acrobat, excel, word).  
7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 
passivos de desclassificação ou inabilitação. 
7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 
Sessão Pública. 
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7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificaçag-54ris ¶4es do/Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital. 
7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual fietiodo, contado da 
solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado. 

7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 
II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 
7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

dik  exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
11,  renuncie a parcela ou A. totalidade da remuneração. 

7.9. Fica caracterizado indicio de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 
7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% (cinquenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para 
fins comprovação de exequibilidade do prego apresentado pelo participante. 

7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 
julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
Livro caixa da empresa; 
Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 
outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
7.15. 0 PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 
correção de erros formais. 
7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 
suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes. 
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7.17. 0 PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise?-46Chi setor 
competente ou da autoridade superior. 
7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta otTlance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  

I.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante 
.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.5. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação A. integridade do 

illocumento digital. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica  sera  comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de ativida es 
da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
C) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
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d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeirde "I''' iondthento no Pais. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará me i  lank(  apresentação da 
seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, assinado 
pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de 
constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para 
outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  sera  comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Divida Ativa da União. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de  

lib  pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de  indices  
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG  = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso.  

8.15. Qualificação Técnica  sera  comprovada mediante: 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 

Wexecução de objeto similar ao ora licitado. 0 atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificação digital válida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou contrato que comprove a 
relação; 
8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições legais, 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 
entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 
8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de habilitação. 
8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 
8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal  

OF  trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.22.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da  LC  no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do item 
em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 

LC  = Ativo Circulante Passivo Circulante 
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a) Substituida por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, de(e qupirevisto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem 
como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal licitanet, num 
prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

Srepresentante legal. 
b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 
que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 
encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou 
prestação de serviços; 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 
— Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública; 

Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 
g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

ei) 
Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro licitante. 
1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repeti fi os 
os atos anulados e os que dele dependam. 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quancli3 o iiiQnte declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprgy_Lr a reeularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §10  da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, seio adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
e) A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no do licitanet, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e  darn  ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
11.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

• a) Dar causa A. inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
0 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 



a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

ma  12.4. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista  
IF  no inciso I do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 
12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 
0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 0 atraso superior a 60 
(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%; 
12.6. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

gamáximo de 3 (três) anos. 
'12.7. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do  art.  155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3  (tits)  anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3  sera  precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo,  sera  de competência exclusiva do secretário 
municipal. 
b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa,  sera  de competência exclusiva de autorida e 
de nível hierárquico equivalente As autoridades referidas no item anterior. 
12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
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descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 
12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a o figação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea '13", será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias Ateis, contado da data de sua intimação. 
12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 
processo de responsabilização. 
12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

m=12.16. Realizadas as provas solicitadas,  sera.  facultado o prazo de 15 (quinze) dias Ateis para alegações 
Wfinai s pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

S3.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias ateis 
antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias Ateis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do licitanet. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 
de: 

1 julgamento das propostas; 
2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
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V 
b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do  art.  
17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. 0 recurso de que trata o item 12.3.1  sera  dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

Sdecisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias Ateis, encaminhará 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias Ateis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazeies será o mesmo do recurso e terá inicio na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Ateis, contado da 
data da intimação. 
13.9. 0 recurso será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias Ateis, contado do seu recebimento. 
13.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  

Slue  sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
'13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias Ateis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. 0 contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA «• 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão  sera  divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia/DF. 

aft17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
Wilterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 
Administração. 
17.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. • 

Barra do Corda - MA, xx de moo= de 2025. 

1:  4.
74# ntonio  James  Mota da Silva 

Secretário de Segurança pú  bl 

6  

Sec 
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R$ 26.414,40 

R$ 26.956,80 

R$ 7.776.00 

R$ 14.567.60 
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ANEXO I  9 - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.D0 OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA ATENDER 
A DEMANDA DA GUARDA MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA., conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os objetos desta contratação são de qualidade comum, não superior A cumprir as finalidades As quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 151.226,20 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte 
e seis reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total  

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Gandola  Combat Shirt:  Características:- Tecido Ripstop 67% 
poliéster 33% algodão- Bolsos táticos laterais com velcro-
Punhos reguláveis- Proteção UPF 50+- Zíper- Tecido  Dry  de 

em rés ida- Cor: Azul Marinho 
Calça Titica Ripstop: Características: - Fator de proteção  UV  
50 +;-Reforço no joelho;-Reforço na região traseira-6 bolsos 
cargo;-.2 frontais-.2 laterais com velcro-.2 traseiros com 
velcro-Puxador emborrachado nos bolsos;-.Material: 100% 
Poliéster Poli Ripstop-.Fechamento: Ziper frontal e botão 
reforçado-Costura dupla.- Cor: Azul Marinho 
Camisa algodão: (Tipo Suadeira na Cor Azul Marinho) com 
Brasão estampado nas laterais das mangas Nome de guerra 
frontal com tipo sanguíneo Tecido algodão, nome da Instituição 
nas costas na cor amarela. 
Coturno: >> CABEDAL:*Fechamento em zíper. 
Confeccionado em couro com extra brilho.. Cano em Cordura 
impermeável e resistente à abrasão, cortes e rasgÕes.. Aplicado 
ao tecido também há o revestimento funcional Smartec o  Air,  
que elimina o excesso de calor e umidade.>> CADARÇO:. 
Polidster.>> PALMILHA:. De EVA.>> SOLADO:. PU extra 
leve colado e costurado ao cabedal.Cor: Preto 
BORNAL: Fechamento em zíper Cinta de regulagem para 
ajuste na perna Equipamento ambidestro Fitas MOLLE frontais 

ara acoplamento  de bolsos menores Porta carregador 
GORRO: Boné Azul marinho da Guarda Municipal Produzido 
em  Rip Stop  altamente resistente Regulagem de tamanho- Cor: 
Azul Marinho 
CINTO TATICO: Cinto tático militar ajustável,  Nylon  
Poliuretano Fivela de liberação.Cor: Preto 
CINTO INTERNO COM FIVELA: - Fivela resistente de 
Polímero Antialérgico, - Sistema de fechamento prático-
Ajustável sem necessidade de furos, permitindo o ajuste para 
todos os tamanhos conforme a necessidade.- Comprimento total 

96 R$ 275.15 

96 R$ 280,80 

96 R$ 81,00 

40 R$ 364.19 

48 R$ 214,31 

48 R$ 85,50 

48 R$ 204,69 

48 R$ 72.69 

R$ 10.286,88 

R$ 4.104,00 

1 R$ 9.825,12 

R$ 3.489. I 2 
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do cinto: 1,20 metros.- Largura: 3,5 centímetros.- Cor: Azul 
Marinho 
UNIFORME SOCIAL MASCULINO: Camisa social manga 
curta, cor azul claro com fechamento de botões e dois bolsos 
frontais na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 
esquerda e bandeira do município na manga direita e ombreiras 
para a  insignia.  Tecido Milastano.Cor dos botões: azul-
marinho.Calça social azul marinho com bolso frontal e dois 
bolsos traseiros embutidos, fechamento frontal com botão e 
assador de cinto.  

UNIFORME SOCIAL FEMININO: Camisa social manga 
curta, cor azul claro com fechamento de botões e dois bolsos 
frontais na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 
esquerda e bandeira do município na manga direita e ombreiras 

10 para a  insignia.  tecido Elastano.cor dos botões: azul- marinho. 
Saia Social Azul -Marinho, com corte reto na frente, abertura 
com transpasse atrás, sem bolsos, comprimento na altura do ' 
joelho, passador de cinto, fechamento na parte de  tits  com ziper, 

 tecido Elastano.  
11 SHORT  MASCULINO: Cor reto,  Wet& laud  
12 SHORT  FEMININO: Cor reto, tecido lactcl 

Valor Total do Lote 

Lote 02 

9  UNIDADE  48 R$ 260,24 R$ 12.491,52 

UN  IDADE  10 R$ 243,67 

t N11) \DE 38 R$ 89.77 
UN1D \DC--  10 R$ 78.03 

R$ 3.411.26 
R$ 780,30 

R$ 122.539,70  

Descrição 
PLACA BALÍSTICA MASCULINA:  Niel III-A-  --tom capa 
interna e externa. Tecido capa: Ripstop Cor: Azul marinho com 
brasão Que atenda aos requisitos da Norma NIJ  Standard  
0101.04; 
PLACA BALISTICA FEMININA: Nível  III-A - Com capa 
interna e externa. Tecido capa: Ripstop Cor: Azul marinho com 
brasão Que atenda aos requisitos da Norma N1J  Standard  
0101.04; 
TONFA: Tonfa cobra modelo trances. Peça inteiriça sem 
parafusos ou emendas- Empunhadura anatômica- Proteção 
contra armas pontiagudas- Dissipador de impacto reto 

Valor Total do Lote 

Valor Total  

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total  

UNIDADE 8 R$ 2.759,04 R$ 22.072,32 

UNIDADE 2 R$ 2.653,04 R$ 5.306,08 

UNIDADE 10 R$ 130,81 R$ 1.308.10 

R$ 28.686,50 

R$ 151.226,20 

11,  3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma problemática 
significativa relacionada A. insuficiência do fardamento fornecido aos guardas municipais. Esta situação 
compromete a uniformidade e a adequada identificação dos profissionais que atuam nas atividades de 
segurança pública, essencial para o desempenho eficaz de suas funções. 

0 fardamento é um elemento vital na construção da imagem institucional das forças de segurança e sua 
ausência ou inadequação pode acarretar em dificuldades de reconhecimento e confiança por parte da 
população, além de prejudicar a percepção de autoridade necessária para o exercício das atribuições da 
Guarda Municipal. A falta de uniformidade no vestuário pode gerar uma sensação de ineficácia nos serviços 
prestados, comprometendo a legitimidade da atuação dos agentes de segurança junto à comunidade. 

Essa insuficiência no fardamento também se reflete diretamente na moral e motivação dos guardas 
municipais, que podem sentir-se desvalorizados em suas funções devido à impossibilidade de contar com 
os recursos adequados ao exercício de suas atividades. Tal situação pode impactar não apenas a 
performance individual desses profissionais, mas também a efetividade coletiva da segurança públic no 
município, refletindo em  indices  de segurança e na confiança do cidadão nas instituições responsáve pela 
proteção e manutenção da ardem. 
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Portanto, a contratação de novo fardamento é uma necessidade premente e deve ser vista o urna 
prioridade pela gestão municipal, visando atender A. demanda de segurança da populaçãQ áseg,,irár a 
integridade e eficiência nas ações desempenhadas pela Guarda Municipal. 0 atendimaith -a essa 
necessidade contribui para a valorização do trabalho dos servidores e para a melhoria da imagem 
institucional da segurança pública em Barra do Corda, garantindo que os princípios de eficácia, eficiência 
e efetividade sejam respeitados em prol do interesse público. 

0 presente documento também visa analisar a viabilidade da contratação, bem como compilar as demandas 
e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

A aquisição de tonfas e placas balísticas é para atender aos guardas civis municipais, pois é essencial que 
esses profissionais estejam devidamente equipados com placas balísticas, pois a proteção balística é  

Aft  fundamental para o desempenho de suas funções. Eles devem se apresentar sempre com a proteção 
Wadequada e fardamento condizente com as exigências da função pública que exercem. A segurança balística 

é um elemento crucial no ambiente de trabalho desses servidores, uma vez que suas atividades envolvem 
riscos inerentes. Portanto, é imprescindível fornecer-lhes os meios necessários para que possam exercer 
suas atribuições com segurança e eficiência. A aquisição demonstra o compromisso em garantir a 
integridade fisica e o bem-estar destes. 

Além disso, essa medida contribui para transmitir à população uma imagem de profissionalismo e confiança 
nos serviços prestados por esses profissionais. E importante ressaltar que a aquisição desses equipamentos 
de proteção individual é uma medida preventiva para assegurar a segurança dos servidores, bem como para 
manter a ordem e a tranquilidade no exercício de suas funções públicas. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda não previu essa contratação, pois se trata de uma Secretaria 

nova criada no final do ano de 2024, após a consolidação do PCA para o ano vigente. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou 

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora, que deverá ser entregue no setor de licitações. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratti I. 

Do 
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10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos 11 e  III,  da Lei Complementar n° 12/zI erando que 
não  hi  um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do  
art.  48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os objetos deverão ser entregues na sede da Guarda Municipal. 
12.2. A licitante vencedora deverá colocar à disposição da GCM, a grade completa dos itens para obtenção 

de medidas dos integrantes da Guarda Municipal de Barra do Corda-M, no mesmo material descrito dos 
itens, conforme descrito neste termo de referência. 

12.3. Para fins de averiguação de tamanho dos itens a serem fornecidos deverão realizar vistoria técnica na 
sede da guarda municipal, para fins de averiguação de medida, os quais serão utilizados para fins de 
verificação de medida e conferência no momento do recebimento provisório. 

12.4. 0 prazo de entrega é de 30 (trinta) dias úteis a partir da ordem de fornecimento. As peças deverão ser 
acondicionadas de forma individual em embalagens plásticas, lacradas, com a correta identificação de 
cada guarda municipal (contendo nome completo, matricula e CPF). Na face exterior da embalagem 
deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça, bem como o nome 
do guarda municipal a qual esta sendo destinada. As embalagens individuais deverão ser acondicionadas 
em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da 
empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao 
fornecimento. 

12.5. Os objetos deverão ser padronizados conforme conforme descrição neste termo de referência, inclusive 
com a logomarca do Município, logomarca da Guarda Municipal, e da Secretaria de Segurança Pública. 

12.6. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.7. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogratna de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que d v 
ser cumpridas de imediato. 

e  
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13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entifade14slerá  convocar o 
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do piano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput), a seguir indicados: VALÉRIA MELO 
ALVES ROCHA — Portaria n° 128/2025, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  
117, caput). 

13.6. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas A. verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

13.7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.8. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

13.10. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. 

13.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

13.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I- Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Segurança Pública. 

02 — Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica  

0301 — Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06 — Segurança Pública 

181 — Policiamento 

1015 — Modernização do Setor de Trânsito e 

Transporte 

2.128 — Manutenção e Funcionamento de AGT/Guarda 

Municipal 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 
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Fonte de Recurso 1500100100 — Outros Recursos no vinculado§ 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. 0 serviço  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 02 (dois) dias no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 3 (três) dias Ateis, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias Ateis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia A liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar A CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
10.133/21 e suas alterações posteriores; 

16.2. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente A 
prestação dos serviços do contrato; 

16.3. Comunicar A. CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

16.4. Providenciar os pagamentos A CONTRATADA A vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente; 

16.5. Comunicar A. CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na prestação dos 
serviços. 

16.6. Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referência, bem 
como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for considerada 
necessária; 

16.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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17.1. Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as e cificações 

constantes no presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, assumindo a CONTRATADA 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, do material entregue 
com defeitos de fabricação e que não correspondam As especificações solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando com responsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo todas as condições de 
habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os pregos e condições 
propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se responsabilizar 
por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência A. CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na prestação 
dos serviços do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que ,venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato A CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência e 
com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes do objeto deste 
Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender As suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referencia; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada 
no  art.  69 da Lei n° 10.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOSORDA 

0A)  

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre'visto, referida Lei 
Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada que: 
19.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.5. Comportar-se de modo inidõneo; 
19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FORMALIZAÇÃO LEGAL, FUNDAMENTAÇÃO E VIGÊNCIA 

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referencia poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
Secretaria solicitante. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o As penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, 8 de agosto de 2025. 

• 
io  James  Mota da Silva 

Secretário de Segurança Pública 
Portaria n° 208/2025-GAB  
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

QNT. 

  

ESPECIFICAÇÃO (marca) 

  

01  

 

VALOR 
UNITÁRI 

O 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencidrios e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

Local e data  

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes 
*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAyD,C9RDA 

ANEXO  III  — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 
o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer  
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

 

de de 

    

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

, CNPJ/MF n. 
, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob a 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO D 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrit 
Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
MA. 

Cidade - Estado, de de  

A licitante 

• Assinatura — Responsável 
Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

e  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
empresa CNPJ. 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição d 
Microempreendedor Individual. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempres 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei Complementar n 
123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa d 
Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §40. Do  art.  30  da  Le'  
Complementar n° 123/2006. 
Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferénci 
como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISIT DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° xmaxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins d 
participação no PREGA0 N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim d 
atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob a 
penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos par 
participação no Pregão supracitado. 

(Local e data)  

(Representante legal) 

• 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ist° /2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretária Municipal 
de Segurança Pública, CNPJ N.° , neste ato representado pela Secretária d 

110 
Segurança Pública o Sr. Antônio  James  Mota da Silva, portador do CPF:  

, residente e domiciliado na  
e RG n 

, doravante denominada  
CONTRATANTE 

CONTRATADO: , inscrito no 
CNPJ n° , com sede A , N 

, bairro  em  — , neste ato 
representado pelo Sr. , inscrito no CPF n 

, , RG n°  denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025 
Processo Administrativo 2011/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da guarda 
municipal através da Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UND  QT VALOR UNITARIO 
R$ 

VALOR TOT) 
R$  

      

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
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2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso cTe Disp 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrat 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditiv 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis n 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PRECCI 

a) 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 
h) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçã 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra 
do objeto da contratação. 
C) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependera 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cont 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária par 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento d 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
h) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
execução do objeto do contrato. 
C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a Eletrônic 
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a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo tio øbjeto d 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que  emit  
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatur 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo d 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execuçã 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação d 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.  Ness  
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, na 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação d 

• regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acess 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada n  
art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realiza 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciad 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, n 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critéri 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dever 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência d 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados o 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisã 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que s 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos n 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquel 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 
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r  CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da da 'a 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços inicia s 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para s 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir d 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difereng 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o( ) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualque 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a se 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrat 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no  objet  
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
O Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção da - 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir. 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado,  akin  das contidas nos termos de referencia: 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
0 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
I) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C91114A 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório4)ardo dime  nto 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d da Lei n° 
14.133, de 2021. 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
u) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
w)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente,  sera  no prazo de 01 (um) dia de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (Três) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
- 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado  gut(:  der causa 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecuçã 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocad 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durant 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, §4°, da Lei);  
III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da  
Lein.  14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°). 
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6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15,(cinf Aias hteis 
contado da data de sua intimação  (art.  157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento ntualment 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanti 
prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativament 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pel 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 d 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração d 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis d 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação d 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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I- Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Segurança Pública. 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

0301 — Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06 — Segurança Pública 

181 — Policiamento 

1015 — Modernização do Setor de Trânsito e 

Transporte 

2.128 — Manutenção e Funcionamento de AGT/Guarda 

Municipal 

33.90.30.00 — Material de consumo 

1500100100 — Outros Recursos não vinculados 

S  

02— Executivo 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 I - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021, VALÉRIA MELO ALVES ROCHA, Portaria 
n° 47/2025, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2 PARÁGRAFO ONICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n 
14.133, de 2021. 
14.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
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B.4,440,  N. 

(  

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrument4Par 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), de de 2025. 

Ch—hj 
TONÍ MOTA DA SILVA 

fin
E 
 

XXXXX 
SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA CONTRATADO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

    

S  2 CPF 

 

    

s e condiçõe 
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SOLICITACAO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDI 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / BARRA DO CORDA/MA 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA / BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2011/2025/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas Artigo 53, § 1° Inciso II e  III  da Lei Federal N°. 
14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto 
contratação de empresa especializada no fornecimento de fardamento e equipamentos de 
segurança para atender a demanda da guarda municipal através da Secretaria de 
Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo, 
respectiva minuta do contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e 
emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da 
lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 11 de agosto de 2025. 

47,  
Antônissiames Mota da Silva 

Secretária de de Segurança Pública 
Portaria n° 208/2025-GAB  
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PARECER JURIDICO  

p  
oCo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2011/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  

Ref:  Analise de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n° /2025. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

PARA ATENDER A DEMANDA DA GUARDA 

MUNICIPAL ATRAVES DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARRA 

DO CORDA-MA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 

14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 

DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

Í
I - PRELIMINAR 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de fardamento e equipamentos de 

segurança para atender a demanda da guarda municipal através da 

Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA, por 

meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na 

Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 
bczta _ 
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Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o 

termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica para 

analise, após a instrução processual interna, por meio de vários atos exarados 

(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, 

declaração orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus 

agentes públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto 

legalidade tão somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente 

jurídicos, pela Pregoeira deste município. 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 151.226,20 (cento e 

cinquenta e um mil, duzentos e vinte e seis reais e vinte centavos) e o órgão 

assessorado declarou que o serviço contratado constitui atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II - DA APLICABILIDADE DA NORMA: 

0 artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 10  de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a NLLC possui aplicabilidade 

imediata, restando apenas a necessidade de observância dobseguintes 
.44174  
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a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame. 

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021.  

III-  DA NATUREZA OPINATIVA E CONSULTIVA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica  "in  
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-tvpdica que 

44:174  Pre _  soda  Op "mot. erg  
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orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares  CI  sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito .6 solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

DA ANALISE JUF6DICA 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do pregoeiro (a) designado 

(a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros da 

CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em 
_144, 
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conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, 

conforme  art.  37, caput, abaixo transcrito:  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, sendo vejamos:  

Art.  18. [...] § 10 0 estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
Ill - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo ate a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e  el  assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 
capacitagdo de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 40,:v  
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 
Daiari  
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aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de pregos, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:  

"Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, 
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 
e às condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

prego, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos, sendo vejamos. Portanto, a 

minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 

Lei n°14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrigahketiva e 
ore—vsso  kit  07e0,14.4,  _op  
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usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

ESTAM)  DO MARANI TAO 

Ill- CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela 

aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a observância 

desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, 

alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos.  

Sao  os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetem à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA), 12 agosto de 2025. 

aiana Vitor da Silva 
c,;4' OAB 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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EMENTA: PROCESSO 2011/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA GUARDA MUNICIPAL ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA. MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE DA FASE 

INTERNA PELA CGM DE BARRA DO CORDA-

MA. 

I- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  2011/2025, 

que tem como interessado a Secretaria Municipal de Segurança Pública, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA GUARDA MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA,  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 

CP.<34P  
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Assim sendo, o Orgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto ei legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANALISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 2011/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - SEGURANÇA PÚBLICA; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• \çZz'104'ot) Portaria da fiscal de contrato; oe,00- 
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• Portaria n° 26/2025 - Designando agente de contratação, equipe de apoio e 

pregoeiro do Município; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Autorização para pesquisa de preços; 

• Pesquisa realizada através do banco de preços com estimativa do valor em 

R$ 151.226,20 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e seis reais e 

vinte centavos); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

Solicitação de análise e parecer jurídico; 

Termo de Referência; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularidade 

jurídica. 

11.11- ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, em conformidade com o §2° do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser 

preferencial a escolha de tal forma, cujo padrão de desempenho e qualidade do objeto, 

possa ser descrita objetivamente no edital, com especificações já utilizadas no mercado. 

Esta, é condição essencial para configurar a escolha acertada da modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021:  

Art.  29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o  art.  17 desta Lei, adotando-se o pregão  

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade  

que possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de e 
w" 

6%4, 
4b 1.1° 
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Parágrafo único. O pregão não se aplica As contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 

de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput  

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações 

utilizadas para descrevê-lo, são usuais do mercado, além de possui padrões de desempenho 

e qualidade devidamente especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do 

edital suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da 

modalidade do procedimento licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, 

considerando o objeto. 

11.111 - MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados 

e aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a 

fiscalização da Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 

14.133/2021, que assim preceitua:  

Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 

As penalidades da licitação, à fiscalização e A gestão do contrato, 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem 

conter no instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalicias cumpram 

• 66<t4°‘4‘ 
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com as exigências trazidas pelo dispositivo retro. 

11.1V- PENDÊNCIAS 

Após analise realizada por esta  CMG  foram identificadas as seguintes pendências: 

• TERMO DE REFERÊNCIA: 

•.7  Ausência do secretário demandante.  

III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei 

vigente, considerando a juntada de toda documentação pertinente, devolvo os autos para 

saneamento das pendências apontadas na seção anterior. 

Após isso, declaro CONFORMIDADE REGULAR do processo, devendo este ser 

encaminhado a autoridade competente para que autorize o prosseguimento do feito. 

Este é o parecer,  

Barra do Corda - MA, 14 de agosto de 2025. 

Andersoa,Peira Gomes 
Controlador Geral interino do Municio 

Portana 203/2025  
Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n2 203/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 203/2025 —  GAB,  DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

GABINETE 
DO PREFEITO 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO \ 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO 'TELES DE .SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:  

Artigo 10  - NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
n°609.417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições  ern  contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

.... ....  —RIG -D , 
Pr,itt(do município de,Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro- 659510-000 - Barra do  Corda  - tetiA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
'''TfEtAAVEERA:41:Akice.t.,-.. 
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ES MOTA DA SILVA 

.111•••1  

PREFEITURA DE 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Barra do Corda — MA, 14 de Agosto de 2025 

Eu,  ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA, na qualidade de Secretario de Segurança 

Publica de Barra do Corda- MA, no uso das atribuições Legais e considerando a 

necessidade de Contratação de pessoa jurídica para pessoa especializada no 

fornecimento de fardamentos e equipamentos de segurança para atender a demanda 

da Guarda Municipal, através da Secretaria de Segurança Pública de Barra do 

Corda-MA. 

Considerando haver adequação orçamentaria e financeira da despesa, com a Lei 

Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, o Plano Anual de Contratações, 

saldo orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de Contabilidade, análise de 

conformidade da Controladoria Municipal e com pendências sanadas. 

Decido: 

L- Autorizar a realização da supracitada despesa; 

II - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento 

adequado a seleção de fornecedor/prestador na modalidade de 

Pregão Eletrônico, conforme previsão da Lei n°14.133/2021. 

SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centr•VIttg4°5V-868 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 071/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2011/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua  Isaac  Martins, 371 — 
Centro — Barra do Corda —  Maranhao,  torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ORGÃO 
SOLICITANTE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

OBJETO 

contratação de empresa especializada no fornecimento de 
fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda 
da guarda municipal através da Secretaria de Segurança Pública do 
Município de Barra do Corda-MA. 

Esclarecimentos 
Até 08/12/2025, ÁS 18H00MIN para o endereço 
litips://www.licitabarradocordama.com.br  

Impugnações 
Até 08/12/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: 
https://www.licitabarradocordama.com.br  

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

11 de dezembro de 2025, is 09h00min 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitabarradocordama.com.br  

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

R$ 151.226,20 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e seis reais e 
vinte centavos) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP —  Art.  48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
—  Art.  48,  III  da Lei Complementar n° 123/06 
( X )  Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até 11 de dezembro de 2025 as 08h59m 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Bruno de Araújo  Akashi  

Referencia de Tempo:  Para todas as referências de tempo 
—DF. 

será obrigatoriamente o borário de  Brasilia  



Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

0301 — Secretaria Municipal de Segurança Pública 
06 —Segurança Pública 
181 — Policiamento 
1015 — Modernização 
Transporte 
2.128 — Manutenção e Funcionamento de AGT/Guarda 
Municipal 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 
1500100100 — Outros Recursos não vinculados 

Setor de Trânsito e 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD .44A0  

• 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 
Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGA0 de na forma ELETRôNICA 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do  site:  https://www.licitabarradocordama.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a  contratação de empresa especializada no fornecimento de 
fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da guarda municipal através da 
Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO POR LOTE,  conforme termo de 
referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do 
objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificada conforme abaixo especificado: 

I- Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Segurança Pública. 

02— Executivo 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitabarradocordama.com.br, 
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onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo ruções 
detalhadas para sua correta utilização 
3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://www.licitabarradocordama.com.br. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
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3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do  art.  68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com 
eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil. 
3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento • favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
3.11. Em relação As microempresas e As empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As sanções 
previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos  III  
e IV. 
3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar- se- 6. automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43,§ 1° 
da  LC  n°123, de 2006. 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema. 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 
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estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitári e total 
do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 
5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem As 
especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 
da fase de lances. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.8. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE; 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
6.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  R$ 10,00 (dez reais) 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 



ESTADO DO MARANHÃO 
r." \f' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

G.) 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do • menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 
6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se-

pelo menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no  art.  44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.34. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
6.35. Após a negociação do prego, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 
de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.1.2. Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Pregos unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 
despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 
utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que 
incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. E de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas 
usuais  (acrobat, excel, word).  
7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 
passivos de desclassificação ou inabilitação. 
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7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de  abet-kJ  a da 
Sessão Pública. 
7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital. 
7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao ultimo lance ofertado. 

7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

1 - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 
II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 
7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 
7.9. Fica caracterizado indicio de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 
7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% (cinquenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para 
fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 
julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 
a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g. Livro caixa da empresa; 
h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 
outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
7.15. 0 PREGOEIRO poderá solicitar A licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 
correção de erros formais. 
7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 
suspender o PREGA0 e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes. 
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7.17. 0 PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de  tor,/  
competente ou da autoridade superior. 
7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.5. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.9. Somente haver* a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação A. integridade do 
documento digital. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades 
da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
C) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 
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e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresenta ao da 
seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, assinado 
pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de 
constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para 
outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  sera  comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Divida Ativa da Unido. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 
0 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
h) Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de  indices  
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo  Total  
Passivo Circulante + Passivo NA() Circulante 
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LC  = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de, no  minims:),  01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 
execução de objeto similar ao ora licitado. 0 atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificação digital válida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou contrato que comprove a 
relação; 
8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições legais, 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 
entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 
8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de habilitação. 
8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sell  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 
8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.22.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do item 
em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 



ESTADO DO MARANHÃO //).•• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COOA 

:S*)  

a) Substituida por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previst no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem 
como os documentos complementares. também poderão ser remetidos via sistema do Portal 
https://www.licitabarradocordama.com.br, num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação 
do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de pregos constante do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 
que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 
encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou 
prestação de serviços; 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 
— Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública; 
f) Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

.i) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o liCitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
e) A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no do 
https://www.licitabarradocordama.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. • 11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
11.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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k) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratoria  de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
ate o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 
0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 0 atraso superior a 60 
(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%; 
12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do  art.  155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tre's) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 
municipal. 
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b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 
de nível hierárquico equivalente As autoridades referidas no item anterior. 
12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado A. Administração Pública. 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea `b", será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 
processo de responsabilização. 
12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias ateis para alegações 
finais pelos interessados. 
12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado A Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 
b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do 
https://www.licitabarradocordama.com.br. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) 
de:  

Recurso, no prazo de 3 (três) dias ateis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 
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1 julgamento das propostas; 
2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  
17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. 0 recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias ateis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inicio na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado da 
data da intimação. 
13.9. 0 recurso será dirigido A. autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ateis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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15. DO PAGAMENTO 

15.1. 0 contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão  sera  divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do • certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia/DF. 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A. contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 
Administração. 
17.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da https://vvww.licitabarradocordama.com.br. 

Barra do Corda - MA, 24 de novembro de 2025. 

  

  

Antonio . es Mota da Silva 
Secretário e Segurança Pública 

Portaria n° 208/2025-GAB  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.D0 OBJETO 
1.1.  0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA ATENDER 
A DEMANDA DA GUARDA MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA., conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os objetos desta contratação são de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades as quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de  R$ 151.226,20  (cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte 
e seis reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote 01 

Item [ Descrição Unidade Quant. RS  Unit. r R$ Total 
Gandola  Combat Shirt:  Características:- Tecido Ripstop 67% 
poliéster 33% algodão- Bolsos táticos laterais com velcro- 

1 
Punhos reguláveis- Proteção UPF 50+- Ziper- Tecido  Dry  de 

: secem rápida- Cor: Azul Marinho 

UNIDADE 96 

---t 

R$ 275,15 R$ 26.414,40 

, 

-) 

3 

4 

I---- 

5 

Calça Titica Ripstop: Características: - Fator de proteção  UV  
50 +;-Reforço no joelho;-Reforço na região traseira-6 bolsos 

i cargo;--2 frontais-•2 laterais com velcro-*2 traseiros com 
velcro-Puxador emborrachado nos bolsos;-.Material: 100% 
Poliéster Poli Ripstop-*Fechamento: Ziper frontal e botão 
reforçado-Costura dulla.- Cor: Azul Marinho 

UNIDADE 96 R$ 280,80 R$ 26.956,80 

Camisa algodão: (Tipo Suadeira na Cor Azul Marinho) com 
Brasão estampado nas laterais das mangas Nome de guerra 
frontal com tipo sanguineo Tecido algodão, nome da Instituição 
nas costas na cor amarela. 

UNIDADE 96 R$ 81,00 R$ 7.776.00 

Coturno: >> CABEDAL:*Fechamento em zíper 
Confeccionado em couro com extra brilho.• Cano em Cordura 
impermeável e resistente A abrasão, cortes e rasgões.. Aplicado 
ao tecido também há o revestimento funcional Smartec ®  Air,  
que elimina o excesso de calor e umidade.>> CADARÇO:* 
Poliéster.>> PALMILHA:* De EVA.>> SOLADO:* PU extra 
leve colado e costurado ao cabedal.Cor: Preto 

UNIDADE 40 R$ 364,19 RS 14.567,60 

BORNAL: Fechamento em zíper Cinta de regulagem para 
ajuste na perna Equipamento ambidestro Fitas MOLLE frontais 

ara aco  lamento de bolsos menores Porta carregádor 
UNIDADE 48 R$ 214,31 R$ 10.286,88 

6 
GORRO:  Bone  Azul marinho da Guarda Municipal Produzido 
em  Rip Stop  altamente resistente Regulagem de tamanho- Cor: 
Azul Marinho 

UNIDADE 48 

..i.,_ 
R$ 85,50 R$ 4.104,00 

7 
CINTO TÁTICO: Cinto tático militar ajustável  Nylon  
Poliuretano Fivela de liberáção.Cor: Preto 

UNIDADE 48 R$ 204,69 R$ 9.825,12 
....(-- 



9 

10  

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
UNIDADE  

48 R$ 72,69 

48 R$ 260,24 

10 R$ 243,67 

38 R$ 89,77 
lo  R$ 78,03 

RS 122.539.70 1  

R$ 3.489,12 

R$ 12.491,52 

R$ 2.436,70  

1 R$ 3.41_126 1 
R$ 780,30 

Unidade Quant 1  R$ Unit. R$ Total —1  

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

8 

2 

10 

R$ 22.072,32 

R$ 5.306,08 

R$ 1.308,10 
TONFA: Tonfa cobra modelo francês. Peça inteiriça sem 

3 parafusos ou emendas- Empunhadura anatõmica- Proteção 
contra armas pontiagudas- Dissipador de impacto reto 

 Valor Total do Lote 
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CINTO INTERNO COM FIVELA: - Fivela resistente de 
Polimero Antialergico, - Sistema de fechamento prático-
Ajustável sem necessidade de furos, permitindo o ajuste para 
todos os tamanhos conforme a necessidade.- Comprimento total 
do cinto: 1,20 metros.- Largura: 3,5 centímetros.- Cor: Azul 
Marinho 
UNIFORME SOCIAL MASCULINO: Camisa social manga 
curta, cor azul claro com fechamento de botões e dois bolsos 
frontais na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 
esquerda e bandeira do município na manga direita e ombreiras 
para a  insignia.  Tecido Milastano.Cor dos  bottles:  azul-
marinho.Calça social azul marinho com bolso frontal e dois 
bolsos traseiros embutidos, fechamento frontal com botão e 
passador de cinto. 
UNIFORME SOCIAL FEMININO: Camisa social manga 
curta, cor azul claro com fechamento de botões e dois bolsos 
frontais na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 
esquerda e bandeira do município na manga direita e ombreiras 
para a  insignia.  tecido Elastano.cor dos botões: azul- marinho. 
Saia Social Azul -Marinho, com corte reto na frente, abertura 
com transpasse atrás, sem bolsos, comprimento na altura do 
joelho, passador de cinto, fechamento na parte de trás com zíper, 
tecido Elastano. 

11 SHORT  MASCULINO: Cor preto, tecido Tactel 
12 SHORT  FEMININO: Corpreto, tecido Tactel 

Valor Total do Lote 

' UNIDADE 

Item 

2  

Descrição 
PLACA BALÍSTICA MASCULINA: Nível  III-A - Com capa 
interna e externa. Tecido capa: Ripstop Cor: Azul marinho com 
brasão Que atenda aos requisitos da Norma NIJ  Standard  
0101.04; 
PLACA BALISTICA FEMININA: Nível Ill-A - Com capa 
interna c externa. Tecido capa: Ripstop Cor: Azul marinho com 
brasão Que atenda aos requisitos da Norma NLI  Standard  
0101.04: 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma problemática 
significativa relacionada à insuficiência do fardamento fornecido aos guardas municipais. Esta situação 
compromete a uniformidade e a adequada identificação dos profissionais que atuam nas atividades de 
segurança pública, essencial para o desempenho eficaz de suas funções. 

0 fardamento é um elemento vital na construção da imagem institucional das forças de segurança e sua 
ausência ou inadequação pode acarretar em dificuldades de reconhecimento e confiança por parte da 
população, além de prejudicar a percepção de autoridade necessária para o exercício das atribuições da 
Guarda Municipal. A falta de uniformidade no vestuário pode gerar uma sensação de ineficácia nos serviços 
prestados, comprometendo a legitimidade da atuação dos agentes de segurança junto a comunidade. 

Essa insuficiência no fardamento também se reflete diretamente na moral e motivação dos guardas 
municipais, que podem sentir-se desvalorizados em suas funções devido à impossibilidade de contar com 
os recursos adequados ao exercício de suas atividades. Tal situação pode impactar não apenas a 
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performance individual desses profissionais, mas também a efetividade coletiva da segurança pública no 
município, refletindo em  indices  de segurança e na confiança do cidadão nas instituições responsáveis pela 
proteção e manutenção da ordem. 

Portanto, a contratação de novo fardamento é uma necessidade premente e deve ser vista como uma 
prioridade pela gestão municipal, visando atender A demanda de segurança da população e assegurar a 
integridade e eficiência nas ações desempenhadas pela Guarda Municipal. 0 atendimento a essa 
necessidade contribui para a valorização do trabalho dos servidores e para a melhoria da imagem 
institucional da segurança pública em Barra do Corda, garantindo que os princípios de eficácia, eficiência 
e efetividade sejam respeitados em prol do interesse público. 

0 presente documento também visa analisar a viabilidade da contratação, bem como compilar as demandas 
e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender As 
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

A aquisição de tonfas e placas balísticas é para atender aos guardas civis municipais, pois é essencial que 
esses profissionais estejam devidamente equipados com placas balísticas, pois a proteção balística é 
fundamental para o desempenho de suas funções. Eles devem se apresentar sempre com a proteção 
adequada e fardamento condizente com as exigências da função pública que exercem. A segurança balística 
é um elemento crucial no ambiente de trabalho desses servidores, uma vez que suas atividades envolvem 
riscos inerentes. Portanto, é imprescindível fornecer-lhes os meios necessários para que possam exercer 
suas atribuições com segurança e eficiência. A aquisição demonstra o compromisso em garantir a 
integridade fisica e o bem-estar destes. 

Além disso, essa medida contribui para transmitir A população uma imagem de profissionalismo e confiança 
nos serviços prestados por esses profissionais. lÉ importante ressaltar que a aquisição desses equipamentos 
de proteção individual é uma medida preventiva para assegurar a segurança dos servidores, bem como para 
manter a ordem e a tranquilidade no exercício de suas funções públicas. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda não previu essa contratação, pois se trata de uma Secretaria 

nova criada no final do ano de 2024, após a consolidação do PCA para o ano vigente. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou 

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora, que deverá ser entregue no setor de licitações. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto co  atual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e  III,  da Lei Complementar n° 123/2006, considerando que 
não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os beneficios do  
art.  48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os objetos deverão ser entregues na sede da Guarda Municipal. 
12.2. A licitante vencedora deverá colocar à disposição da GCM, a grade completa dos itens para obtenção 

de medidas dos integrantes da Guarda Municipal de Barra do Corda-M, no mesmo material descrito dos 
itens, conforme descrito neste termo de referência. 

12.3. Para fins de averiguação de tamanho dos itens a serem fornecidos deverão realizar vistoria técnica na 
sede da guarda municipal, para fins de averiguação de medida, os quais serão utilizados para fins de 
verificação de medida e conferência no momento do recebimento provisório. 

12.4. 0 prazo de entrega é de 30 (trinta) dias úteis a partir da ordem de fornecimento. As peças deverão ser 
acondicionadas de forma individual em embalagens plásticas, lacradas, com a correta identificação de 
cada guarda municipal (contendo nome completo, matricula e CF1F). Na face exterior da embalagem 
deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça, bem como o nome 
do guarda municipal a qual está sendo destinada. As embalagens individuais deverão ser acondicionadas 
em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da 
empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao 
fornecimento. 

12.5. Os objetos deverão ser padronizados conforme conforme descrição neste termo de referência, inclusive 
com a logomarca do Município, logomarca da Guarda Municipal, e da Secretaria de Segurança Pública. 

12.6. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.7. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecucdo total 
ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  
sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput), a seguir indicados: VALÉRIA MELO 
ALVES ROCHA — Portaria n° 128/2025, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  
117, caput). 

13.6. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

13.7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A. 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.8. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

13.10. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

13.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I- Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Segurança Pública. 

Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função  

0301 — Secretaria Municipal de Segurança Pública 
06— Segurança Publica 
181 — Policiamento 



Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 
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1015 — Modernização do Setor de Trânsito 
Transporte 
2.128 — Manutenção e Funcionamento de AGT/Guarda 
Municipal 

3.3.90.30.00 — Material de consumo 
1500100100 — Outros Recursos não vinculados 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. 0 serviço  sell  recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 02 (dois) dias no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia A. liquidação de despesa, não  sell  computado para os fins do recebimento definitivo. 

15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar A CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
10.133/21 e suas alterações posteriores; 

16.2. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente 
prestação dos serviços do contrato; 

16.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

16.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente; 

16.5. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na prestação dos 
serviços. 
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16.6. Recusar qualquer objeto que não atenda as especificações contidas neste Termo de R pcia, bem 

como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida  fat  nsiderada 
necessária; 

16.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as especificações 

constantes no presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, assumindo a CONTRATADA 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, do material entregue 
com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à. Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando com responsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições de 
habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se responsabilizar 
por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência a. CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na prestação 
dos serviços do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência e 
com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico aquelas constantes do objeto deste 
Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acess 
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referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  69 da Lei n° 10.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada que: 
19.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FORMALIZAÇÃO LEGAL, FUNDAMENTAÇÃO E VIGÊNCIA 

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
Secretaria solicitante. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, 24 de novembro de 2025. 

lkYli3L1,NY/ 
An ni  James  Mota da Silva  

Secret  io de Segurança Pública 
Portaria n° 208/2025-GAB  
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A DE PREÇOS (  

ITE 
M ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 
UNITARI 

0 

VALOR 
TOTAL 

01 R$ R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

I. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencidrios e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

Local e data  

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zeró 
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseada4 
nas ofertas dos demais licitantes 
*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO MODELOS D ARAC ES GERMS  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 
o que se estabeleceu no artigo 10, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. • Cidade - Estado,  de de. 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

 CNPJ/MF n.° 
, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidiinea por qualquer ORGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 
Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 
MA. 

Cidade - Estado, de de  

    

Assinatura — Responsável 
Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 

A licitante 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa CNPJ. N°. 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
Microempreendedor Individual. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempresa 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  30  da Lei Complementar n° 
123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa de 
Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §40. Do  art.  30  da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 . 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 
participação no PREGA0 N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 
atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no Pregão supracitado. 

(Local e data)  

(Representante legal) 

• 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA 

CONTRATANTE: 0 MUN1CiPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretária Municipal 
de Segurança Pública, CNPJ N.° , neste ato representado pela Secretária de 
Segurança Pública o Sr. Antônio  James  Mota da Silva, portador do CPF: e RG n° 

, residente e domiciliado na , doravante denominada 
CONTRATANTE 

CONTRATADO: , inscrito no 
CNPJ n° , com sede A , N° 

, bairro  em  — , neste ato 
representado pelo Sr. , inscrito no CPF n° 

, RG n° , denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025, 
Processo Administrativo 2011/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

I. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da guarda 
municipal através da Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND  QT  VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. 0 Termo de Referencia que embasou a contratação; 
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2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação mencionada no  
art.  68 da Lei n°14.133/2021. 
O Previamente 5. emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto a. existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

.i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 
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CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
I) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A. execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração  tern  o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.  Sao  obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos de endo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
u) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
w) MO permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, será no prazo de 01 (um) dia de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (Três) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia A liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,o Contratado que: der causa 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, §4°, da Lei);  
III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i,j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

I. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da  
Lein.  14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°). 
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6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação  (art.  157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

0301 --Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06 —Segurança Pública 
181 — Policiamento 

1015 — Modernização  do Setor de Trânsito e 
Transporte 
2.128 — Manutenção e Funcionamento de AGI/Guarda 
Municipal 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 — Outros Recursos não vinculados 

Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Segurança Pública. 

02— Execiatli'à  

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 I - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021,  VALÉRIA MELO ALVES ROCHA, Portaria 
n° 47/2025, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou detéitos observados. 
12.2 PARÁGRAFO ONICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
14.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
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ANTONIO  ES MOTA DA SILVA 
SECRETARIO E SEGURANÇA PÚBLICA 

CONTRATANTE 
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CONTRATADO 

, •.. 
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15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 
14.133/21.  

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

• 2 

 

CPF 

 

    



IRAS/11ft° PESt, t.i E CIDADANIA[ 

PORTARIA N° 548/2025 t \II,. DE i NOVEMBRO DE 2025. 

GABINETE 
DO PREFEITO 

DISPÕE SQ2I..1::, A  DES  CiNAÇA."0 PARA RESPONDER PELA 
FUNCAO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRC DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA,  
NC  '''E.R,1,,t0S DA LEI N° 14.133,  DE 1° DE ABRIL DE 2021, E  
DEC  R  ', )̀CC)  MUNICIPAL N°138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

0 PREFEITO  Mt  N1CIPili  11'4 11.A14,-4A DO CORDA,IVIA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribui,., e prerrroativas 'egais e eribuiclas pela Lei Orgânica do 

Município: 

'ESOLN;  

Art.  1° -  Designar o  Sr. Bruno de AntittiO  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e pre,,A da missão Permanente de Contratação do Municipio de 

Barra do Corda, nos termt-. 133 de 1° de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Em licitacão na no,2alidade nregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado  

Art.  2° - Designar o Sr. Bruno de Ara*,  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3°, §3° do decreto n°. 138/2023.  

Art.  3" - O AGENTE DE CONTR.., ,:TAC;k0 e PREGOEIRO, deverão: 

1 - tomar decisões acerca do przcedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da, Hcitaçiio„ zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulso ao proctdmcntc lici ório, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras a;ividacies necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua  Isaac  Martins, n'' 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CPJ: eti 769.798/0001-17 



PREFETURA  DE 

 

GIUMNETE 
DO PREFEITO  

1RAIritALHL7, RESPEtTO  E CIOADAMAt 

Art.  4° - Ficam designado s abaixm relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contrataçao, qu. o A6ente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

I — Sra.Antemia Leilani Av c :i3adieco ;res — iembro; 

II — Sra. Simone Lopes dos Sat. 

Art.  5° -  Ficam designado vtdc  • abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiEtar6 o Pre2 lo  dos ,nocessos licitatórios: 

I — Sra. Antônia . res 

II  -  Sra. Simone I,opes dos (4-. !ro.  

Art  60  - Esta Portaria enu I ata da sua revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Barra  ,‘!@ Corda, Estado do  Maranhao,  aos 

oive de dois nii e 1/ inte e cinco. 

• -se CiEucia. 

e  Carnpra-sc 
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